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1. Objeto

1.1.0 objeto da contratagdo € o Registro de Pregos para futura e eventual aquisigao
de Notebooks corporativos com garantia on-site para readequar, renovar, prover
e padronizar a infraestrutura de microinformatica do Poder Judiciario do Estado de
Mato Grosso do Sul (PJMS).

Tabela 1 - Detalhamento dos Item/Solugdo Que Compéem a Contratacdao

Item Descricao Quantidade

1 Notebooks corporativos com garantia on-site 400 unidades

1.1.1. O quantitativo total para o registro de precos de notebooks é de 400 unidades,
com garantia do tipo on-site de no minimo 60 (sessenta) meses para os

equipamentos e 36 (trinta e seis) meses para as baterias.

1.1.2. A especificagdo do item esta descrita no ANEXO | -Especificagdes Técnicas

e Garantia do ltem deste Termo de Referéncia (TR).

1.2.0 item a ser adquirido é delimitado como “bem comum?”, caracterizavel e disponivel
no mercado, o que justifica a aquisicdo por meio da modalidade Pregéao Eletrénico,

utilizando o Sistema de Registro de Pregos, nos termos da Lei n°® 14.133/2021.

1.3.0 registro de precos tem carater eventual, condicionado a disponibilidade de

recursos financeiros.

1.4.0s pedidos de fornecimento, oriundos do presente registro de pregos, devem
obedecer ao quantitativo minimo de 10 unidades, ou o quantitativo remanescente
do montante registrado na ata quando o saldo for inferior a 10 unidades, aplicavel a
cada novo pedido de fornecimento.

2. Fundamentacao da Contratagao

2.1.Avaliagao e Motivacao das Necessidades Levantadas

ETP: Termo de Referéncia Pagina:
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2.1.1. A presente contratagao visa atender a uma necessidade concreta e imediata

do Tribunal de Justica do Estado de Mato Grosso do Sul (PJMS), relacionada a

renovagao do parque de notebooks corporativos utilizados por magistrados,

servidores e unidades administrativas. Atualmente, os equipamentos em

operagao encontram-se majoritariamente no final de sua vida util, muitos com

cinco anos de uso e garantia contratual expirada, e outros com oito anos ou

mais, caracterizando estado de obsolescéncia tecnoldgica incompativel com as

demandas operacionais do Tribunal.

2.1.2. A manutencao desses equipamentos ultrapassados implica riscos diretos a

continuidade das atividades jurisdicionais, administrativas e de seguranga da

informagao, uma vez que apresentam:

reducdo significativa de desempenho em sistemas corporativos

essenciais;
indisponibilidade de componentes de reposi¢cdo no mercado;
maior incidéncia de falhas, instabilidades e interrupcdes de uso;

incompatibilidade com versdes recentes de sistemas operacionais e

softwares institucionais;

vulnerabilidades de seguranga decorrentes de hardware antigo.

2.1.3. A auséncia desta contratagdo acarretara impactos negativos imediatos e

crescentes, tais como:

ETP:
00020102-62.2026.8.12.9159

diminuicdo da produtividade dos usuarios em razdo de lentidao,
travamentos e indisponibilidades;

atraso no andamento processual e prejuizos ao cumprimento de prazos;

aumento dos chamados no Service Desk e dos custos de manutengao

de equipamentos sem suporte do fabricante;

riscos a integridade e a seguranga dos dados institucionais;

Termo de Referéncia Pagina:
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inviabilidade de atualizacdo de softwares essenciais, comprometendo a

conformidade regulatéria e técnica.

2.1.4. O grau de urgéncia da demanda é alto, considerando que grande parte dos

notebooks ja se encontra fora de garantia, ao passo que os demais

ultrapassaram o limite aceitavel de uso previsto nas boas praticas de gestao de

ativos

de TI. Esta situagdo de escassez e inadequacido € impulsionada por

diversos fatores, incluindo:

e Novas nomeagdes de magistrados, servidores e colaboradores (como

estagiarios, aprendizes, residentes e voluntarios);

e Criacao de novas Varas, Gabinetes ou expansao de areas administrativas;

e Adequacobes fisicas e funcionais decorrentes de redistribuicbes internas

de pessoal e setores.

2.2.0bjetivos a Serem Alcancados Por Meio da Contratagao

ETP:
00020102-62.2026.8.12.9159

Substituicdo de equipamentos obsoletos, atualmente em fim de vida util
ou com desempenho insuficiente, reduzindo riscos de falhas,

indisponibilidade e custos recorrentes de manutengao corretiva;

Melhoria significativa de desempenho em tarefas cotidianas, tais como
edicdo de documentos, navegagao em sistemas corporativos, uso de
aplicagbes administrativas, videoconferéncias e demais atividades

inerentes as rotinas institucionais;

Aumento da produtividade dos usuarios, decorrente da maior
capacidade de processamento, melhor desempenho grafico e tempos

de resposta mais rapidos dos equipamentos;

Ampliacdo da autonomia de bateria, possibilitando maior mobilidade e
flexibilidade no uso dos notebooks, especialmente em ambientes de
trabalho hibridos, reunides externas e sessdes prolongadas sem acesso

continuo a rede elétrica;

Termo de Referéncia Pagina:
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Padronizacéao tecnoldgica do parque de notebooks, facilitando a gestao
de ativos, a administragao de software, o suporte técnico e a aplicagao

de politicas de seguranga da informagéo;

Elevacao do nivel de confiabilidade e disponibilidade dos equipamentos,
minimizando interrupgdes nas atividades institucionais e garantindo

maior estabilidade operacional;

Adequacado as demandas tecnoldgicas atuais e futuras, assegurando
que os equipamentos atendam, ao longo de sua vida util, aos requisitos
de desempenho, compatibilidade e seguranca exigidos pelos sistemas

corporativos;

Racionalizagdo dos custos de operagdao e manutengdo, por meio da
adogao de equipamentos mais eficientes energeticamente, com menor

indice de falhas e suporte técnico garantido pelo periodo contratual;

Contribuicdo para a sustentabilidade ambiental, com a substituigao
gradual de equipamentos menos eficientes por solugdes mais
modernas, alinhadas a boas praticas de eficiéncia energética e gestao

responsavel de ativos de tecnologia da informacgao.

2.3.Beneficios Diretos e Indiretos Resultantes da Contratagao

2.3.1. A aquisicao dos equipamentos resultara em diversos beneficios e resultados

para o Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul:

ETP:
00020102-62.2026.8.12.9159

Elevagdo da produtividade das areas finalisticas e administrativas,
mediante disponibilizagdo de equipamentos com maior capacidade de
processamento, reduzindo o tempo de resposta das aplicagbes
corporativas, minimizando interrupcoes e permitindo maior fluidez nas

rotinas de trabalho.

Redugao significativa da incidéncia de erros, falhas e chamados
técnicos, ja que os equipamentos atuais apresentam degradacao de

desempenho e alto indice de manutengao. A substituicdo do parque

Termo de Referéncia Pagina:
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obsoleto proporcionara ambiente estavel e confiavel, reduzindo

retrabalhos e mitigando impactos operacionais.

lll.  Restabelecimento da resiliéncia e da seguranga da informagao no TJIMS,
garantindo compatibilidade com sistemas operacionais atualizados,
corregbes de seguranga suportadas pelos fabricantes e utilizagado de
recursos modernos de protecdo, como criptografia nativa, TPM e

controles avancgados de integridade.

IV. Adocao de ferramentas de trabalho compativeis com os padrdes atuais
de mercado, viabilizando o uso eficiente de sistemas corporativos,
solugdes de videoconferéncia, aplicativos de produtividade, ferramentas
de colaboracdo em nuvem e ambientes de transformacdo digital

previstos no PDTIC.

V. Disponibilizagdo de recursos tecnolégicos adequados as atividades
institucionais, possibilitando que magistrados e servidores utilizem
equipamentos alinhados as exigéncias dos processos de trabalho
contemporaneos, incluindo teletrabalho, sessdes virtuais, audiéncias

hibridas e sistemas intensivos de TI.
2.4.Alinhamento Estratégico da Contratacao:

2.4.1. A contratagao esta alinhada com o seguinte Objetivo Estratégico do Plano
Estratégico 2021-2026 do PJMS:

OE Descricao

13 Fortalecer a governanca de Tecnologia da Informagao e Comunicacgao e de

protecdo de dados

2.4.2. A contratacdo também atende aos seguintes Objetivos Estratégicos do Plano
Diretor de Tecnologia da Informacédo e Comunicagao — PDTIC 2025-2026:

OE.TIC Descrigdo do Objetivo Estratégico da STI
01 Aumentar a Satisfagdao dos Usuarios do Sistema Judiciario.
ETP: Termo de Referéncia Pagina:
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07 Promover e Fortalecer a Seguranga da Informagéo e a Gestao de Dados.
08 Garantir e Aperfeicoar Solucdes e Infraestrutura de TIC.

2.4.3. Adicionalmente, o objeto desta contratag&o esta previsto no Plano Anual de

Contratagdes 2025, conforme detalhado abaixo:

e Demanda Estimativa de Custo

STI-42-2026 Aquisigcao de Notebooks R$ 2.075.000,00

2.5.Dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.5.1. Este Termo de Referéncia foi elaborado com base nos elementos e
conclusdes contidos no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Documento de

Oficializagao da Demanda (DOD) relativos a aquisigao de Notebooks.

2.5.2. Ambos os documentos estdo inseridos no Processo SEI n° 00020102-
62.2026.8.12.9159, que servem como documentos fundamentais para a

justificativa e as especificagdes da contratagéo.

2.5.3. O ETP fundamenta, detalhadamente, todo o rol de exigéncias, necessidades,

guantitativos e consideracdes da presente contratacao.
2.6.Relacao da demanda prevista para atender as necessidades do PJMS:

2.6.1. Atualmente, o parque de Tl conta com 58 notebooks de marca/modelo Lenovo
T440 (adquiridos em 2017), 123 unidades do HP 6470B (adquiridos em 2013,
ambos com sistema operacional Windows 10, sistema que teve suas
atualizagdes encerradas em outubro de 2025, e 341 unidades do Lenovo T14,

estes ultimos adquiridos pelo TIMS em 2021.

2.6.2. A aquisigao de novos notebooks tem como objetivo substituir os modelos
Lenovo T14 atuais, os quais algumas unidades serdo recondicionadas e
redistribuidas em substituicdo aos equipamentos Lenovo T440 e HP 6470b,

estes que serdo desmobilizados por obsolescéncia e incompatibilidade com as

ETP: Termo de Referéncia Pagina:
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versdes mais recentes do sistema operacional, tornando-se ferramentas nao

seguras para aplicagao em ambiente corporativo.

2.6.3. Considerando ainda que o parque atual conta com 341 notebooks modelo
Lenovo ThinkPad T14 Gen1 e nos ultimos 12 meses foram registrados 48
atendimentos técnicos com troca de bateria deste modelo, o que representa

aproximadamente 14% da quantidade total deste modelo.

2.6.4. As baterias originais desses equipamentos sao do tipo ion de litio, com vida
util estimada entre 300 e 500 ciclos completos de carga e descarga, o que

corresponde, em média, a 2 a 4 anos de uso regular.

2.6.5. Considerando o tempo de utilizagéo atual desde seu tombamento patrimonial
(cerca de 4 anos e meio) e o desgaste fisico natural das células, estima-se que,
nos proximos 12 a 24 meses, entre 40% e 60% dos notebooks remanescentes
deverao apresentar reducdo significativa de autonomia, demandando troca de

bateria ou substituicdo integral do equipamento.

2.6.6. Conforme Portaria do TJMS de n° 2.954/2024, que dispbe sobre a
temporalidade de uso e obsolescéncia dos equipamentos de Tl do PJMS, é
previsto que em 5 (cinco) anos de uso os Notebooks devem ser reavaliados pela
Secretaria de TI, que poderdo ser desmobilizados ou recondicionados para

operagao, até que estes possam ser operados com desempenho e seguranca.

Tabela 2 - Quantitativos para substituicdo e remanejo do parque atual

Marca/ Quantidade Anoda Des,tlnagao
s apos nova
Modelo Atual aquisicao aquisicdo
HP ProBook L
6470b 123 2013 Desativacao
Lenovo
ThinkPad 59 2017 Desativacao
T440p
Lenovo
ThinkPad T14 341 2021 Remanejo
Genl

Pagina:
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2.6.7. Esses dados reforcam a necessidade de planejamento para renovagao
gradual do parque, prevenindo o aumento dos custos de manutencao e a queda

de desempenho operacional.

2.6.8. A renovacao periodica do parque de Tl € uma pratica consolidada nos 6rgaos
publicos, fundamentada na necessidade de garantir eficiéncia, disponibilidade
e seguranga na execugado das atividades institucionais. Equipamentos
defasados tendem a apresentar maior incidéncia de falhas, aumento de custos
de manutencido corretiva e preventiva, bem como limitacbes técnicas que
podem impactar diretamente a produtividade dos usuarios finais.
Paralelamente, a aquisicdo de novos notebooks proporciona maior
confiabilidade, desempenho aprimorado, menor consumo energético e
aderéncia aos requisitos tecnologicos exigidos pelos sistemas judiciais e

administrativos do TJMS.

2.6.9. Assim, a substituicdo programada de até 400 unidades nao apenas se mostra
adequada, como também necessaria para assegurar a continuidade
operacional, a modernizagado da infraestrutura de Tl e a mitigagdo de riscos
tecnolégicos associados ao uso de equipamentos obsoletos. A adogado de
notebooks atualizados reforga, ainda, as diretrizes institucionais de governancga,
promovendo eficiéncia na gestao dos recursos de tecnologia e alinhamento com

as melhores praticas do setor publico.

2.6.10. Dessa forma, a aquisicdo proposta estd plenamente justificada,
garantindo que o Tribunal mantenha um parque computacional moderno,
seguro e capaz de atender as exigéncias crescentes das atividades

jurisdicionais e administrativas.
2.7.Andlise de Mercado

2.7.1. A analise de mercado, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar
(ETP) do processo SEI n° 00020102-62.2026.8.12.9159, demonstrou a

viabilidade técnica e econémica da aquisicdo da solucéo.
2.7.2. Foram consideradas alternativas de solugdes disponiveis no mercado, bem
como as pesquisas de precos realizadas para embasar a estimativa de valores.

ETP: Termo de Referéncia Pagina:
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2.7.3. A analise concluiu pela adequacédo da solugdo proposta, que atende aos

requisitos de desempenho, garantia e custo-beneficio para o PJMS.
2.8.Natureza do Objeto

2.8.1. Dada a possibilidade de se especificar os bens e servigos além de medir o
desempenho da qualidade, usando parametros usuais de mercado, considera-
se como uma contratacdo de bens/servicos comuns, a ser executada através

de um registro de precos.
2.9.Parcelamento do Objeto

2.9.1. A presente contratagdo sera realizada em um unico lote, abrangendo o

fornecimento de Notebooks corporativos de um unico tipo.

2.9.2. A decisdo de nao parcelamento do objeto, ou de manté-lo em lote unico, foi

fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e visa a:

2.9.2.1. Os notebooks a serem adquiridos devem possuir configuracdo e
caracteristicas técnicas homogéneas, de modo a assegurar a
compatibilidade de hardware e software, a padronizacdo do ambiente
corporativo e a simplificacdo das rotinas de suporte técnico, manutengcao
e gestdo de ativos de TI. O fracionamento da contratacdo poderia
resultar na aquisicdo de equipamentos com especificagbes distintas,
ainda que semelhantes, ocasionando heterogeneidade no parque
computacional e impactos negativos na produtividade e na

administragao dos recursos tecnoldgicos.

2.9.2.2. Além disso, a contratacdo em lote unico permite melhores condi¢des de
garantia e suporte técnico, viabilizando o atendimento centralizado, a
uniformizacao dos prazos e procedimentos de assisténcia, bem como a
negociacado de prazos e condigcdes comerciais mais vantajosas

decorrentes da economia de escala.

2.9.2.3. Por fim, ressalta-se que o nao parcelamento do objeto ndo compromete
a competitividade do certame, uma vez que ha ampla oferta de

fornecedores aptos a atender integralmente as especificagdes técnicas

ETP: Termo de Referéncia Pagina:
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e quantitativas estabelecidas, preservando-se, assim, o principio da
isonomia e a selegao da proposta mais vantajosa para a Administragao
Publica.

2.9.3. Dessa forma, o ndo parcelamento do objeto € justificado pela necessidade de
padronizagao técnica, otimizagao da gestao e manutencédo dos equipamentos,
garantia de atendimento uniforme e obtengcdo de melhores condicdes
contratuais, atendendo aos principios da eficiéncia, economicidade e interesse
publico previstos na Lei n° 14.133/2021.

2.10. Forma e Critério de Sele¢cao do Fornecedor

2.10.1. As solugbes descritas sédo definidas como “bens comuns”, o que
justifica a aquisicao destes através de um Registro de Pregos, na Modalidade

Pregao Eletrénico e critério de julgamento o menor prego unitario.

2.10.2. Justifica-se ainda pela exigéncia dos Atestados de Capacidade
Técnica — de no minimo 50% do total do lote no fornecimento de itens
compativeis ao certame, que sao indispensaveis devido ao posicionamento
estratégico e criticidade do objeto do certame, que abrange todo o PJMS, em

escopo de readequacao total.

2.10.2.1. Tal objeto é ainda intrinseco a condi¢ao de fornecimento e sustentagao
do objeto com varias caracteristicas tecnoldégicas e mecanismos de
conformidade com seguranga da informacdo, gerenciamento de
infraestrutura, garantia técnica aprimorada, em elevada quantidade. E
importante frisar que, devido a aplicagao de consideraveis parcelas de

recursos orgamentarios do PJMS neste projeto.

2.10.2.2. A comprovagdo de capacidade técnica do licitante é condigéo
necessaria para mitigar os riscos envoltos a possibilidade de que este
nao tenha plena capacidade de honrar os compromissos assumidos — o
que pode causar severos prejuizos ao PJMS.

2.10.3. Justifica-se ainda pela exigéncia dos qualificadores de boa saude

financeira, que séo indispensaveis devido ao posicionamento estratégico e

ETP: Termo de Referéncia Pagina:
00020102-62.2026.8.12.9159 Registro de precos para futura e eventual aquisicdo de Notebooks corporativos 12de 75



Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justiga
Secretaria de Tecnologia da Informacao

criticidade do objeto do certame, que abrange todo o PJMS, em escopo de
readequacédo total. Tal objeto € ainda intrinseco a varias caracteristicas
tecnolégicas e mecanismos de conformidade com seguranga da informagao,
gerenciamento de infraestrutura, garantia técnica aprimorada e, também, a
aplicagao de consideraveis parcelas de recursos orgamentarios do PJMS. Neste
sentido, a saude financeira do licitante € condicdo necessaria para mitigar os
riscos envoltos a possibilidade deste de nao ter total capacidade de honrar com

0s compromissos firmados — o que pode causar severos prejuizos ao PJMS.

2.104. O fornecedor devera indicar em sua proposta de maneira clara e
objetiva o modelo e composigao técnica do item, além das demais informacdes

exigidas no edital.

2.10.4.1. Caso alguma informagéo essencial ao julgamento da proposta nao
esteja cadastrada na proposta e/ou na documentagdo técnica
comprobatéria, ou que nao esteja indicada de maneira clara e/ou que
apresente conflitos ou duvidas de atendimento as exigéncias deste
Termo de Referéncia e/ou Edital, a equipe técnica podera motivar ao
pregoeiro a necessidade de apresentagdo da amostra conforme o item
4.2do TR.

2.10.5. O fornecedor / licitante devera anexar em sua proposta documento(s)
ou meio(s) que comprove(em) a(s) exigéncia(as) ao item, realizando os
apontamentos e comprovacdées do tipo “ponto a ponto” através das

documentacdes técnicas oficiais do produto e/ou declaragdes do fabricante.

2.10.5.1. A comprovacgao, ponto a ponto, de cada exigéncia técnica do descritivo
técnico da solucdo pretendida deve ser realizada através da
apresentacao de documento proéprio elaborado pelo licitante ou pelo
fabricante, apontando a exata localizagdo da comprovagéo (nome do
documento, secgao, pagina e item) — através de manuais técnicos de
autoria exclusiva da fabricante e/ou através de declaragdes emitidas
unica e exclusivamente pela fabricante para os itens que nao constarem

detalhados nos manuais técnicos de suas solugdes.
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2.10.5.2. Caso a documentagao técnica oficial do fabricante ndo contenha
explicitamente as comprovagdes relacionadas as exigéncias do item,
poderdo ser apresentadas declaracbes de conformidade técnica
emitidas diretamente pela fabricante - apontando detalhadamente os
pontos (e as caracteristicas de atendimento destas) que néo estejam
presentes na documentacgao oficial — condigdo esta que pressupde a
responsabilizacéo juridica da Fabricante em consequéncia a veracidade

das informacgdes apresentadas.

2.10.6. Caso nao seja possivel a identificacdo e validagdo das caracteristicas

técnicas exigidas ao item, a proposta podera ser desclassificada.

2.10.7. A falta de comprovagao de regularidade do item ofertado frente as
exigéncias do Edital e Termo de Referéncia, através da documentagao oficial
da fabricante/desenvolvedora do item, podera acarretar a desclassificacdo da

proposta.

2.10.8. A incapacidade de levantar e apresentar informag¢des de origem
confidvel, de autoria da fabricante podera acarretar a desclassificacdo da

proposta.
2.10.9. A selecéo e adjudicag&o ocorrera ao licitante que cumulativamente:

I. Ofertar produto que atenda as exigéncias e detalhes técnicos do item.
II.  Comprovar e garantir conformidade as exigéncias e detalhes técnicos do
item (comprovagéao ponto a ponto).

lll.  Receber aprovacédo na avaliagdo técnica de amostra - quando
solicitado, pela equipe técnica, o fornecimento de um exemplar do
item para validacido das caracteristicas técnicas e saneamento de

duvidas que nao puderem ser validadas durante a analise da proposta.

IV. Atender as exigéncias administrativas de habilitacdo do Edital.

2.11. Sustentabilidade, Responsabilidade Social e Ambiental
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2.11.1. A contratacdo devera observar critérios de sustentabilidade,
responsabilidade social, ambiental e eficiéncia energética, considerando o ciclo
de vida dos notebooks corporativos, em conformidade com a legislagéo vigente

e com 0s principios que regem as contratagdes publicas.
2.11.2. Responsabilidade social e governanga na cadeia produtiva:

2.11.2.1. O fabricante dos notebooks ofertados devera comprovar adesao a
iniciativa internacionalmente reconhecida de responsabilidade social
corporativa e boas praticas na cadeia de suprimentos do setor

eletroeletrénico, que contemple, no minimo, diretrizes relacionadas a:
e respeito aos direitos humanos e trabalhistas;
e condigdes adequadas de saude e seguranga do trabalho;
e ¢ética empresarial e integridade;
e responsabilidade ambiental.

2.11.2.2. Para fins de comprovacdo, sera aceita, exemplificativamente, a
condi¢cao de Regular Member ou Full Member da Responsible Business
Alliance (RBA), ou outra iniciativa equivalente, desde que baseada em

padrées internacionais reconhecidos e auditaveis.
2.11.3. Logistica reversa de equipamentos eletroeletrénicos:

2.11.3.1. O fabricante dos notebooks ofertados devera comprovar a
implementagdo de sistema de logistica reversa de equipamentos
eletroeletrénicos, em conformidade com a Lei n® 12.305/2010 (Politica
Nacional de Residuos Sdélidos) e com o Decreto n° 10.240/2020,
assegurando a destinagao ambientalmente adequada dos produtos ao

final de sua vida util.

2.11.3.2. A comprovacgéo podera ocorrer por meio de participagdo em sistema
coletivo ou individual de logistica reversa, podendo ser demonstrada,

exemplificativamente, por associagdo a ABINEE / GREEN Eletron, ou
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outro sistema equivalente, desde que atenda as exigéncias legais e

regulamentares aplicaveis.

2.11.4. A comprovacdo dos requisitos previstos neste capitulo devera ser
realizada mediante documentagéo idénea, incluindo declara¢des do fabricante,
certificados, relatérios institucionais ou consulta publica a sitios eletrénicos

oficiais das respectivas entidades ou programas.
2.12. Classificagao Orgcamentaria

2.12.1. A presente aquisicdo ocorrera por conta da Acao/localizador/Funcional

Programatica:

e 02.126.0003.2045.0001 - Manutencdo das Atividades de
Informatizagdo (FUNJECC).

2.12.2. Elementos de despesa:

e 44905235 (Material Permanente - Equipamentos de

Processamento de Dados).
2.13. Estimativa Preliminar do Valor Unitario do Objeto da Contratagcao

2.13.1. A estimativa de pregos para a aquisicdo dos equipamentos foi
elaborada com base em pesquisa de mercado realizada conforme a legislagéo

vigente, buscando a obtengao do pregco mais vantajoso para a Administragao.

2.13.2. O valor médio obtido na pesquisa de pregos, bem como a metodologia
e os dados detalhados, encontram-se no Estudo Técnico Preliminar e no
processo SEI n° 00020102-62.2026.8.12.9159.

213.3. A tabela com o valor unitario estimado e o valor total do projeto, na fase

de planejamento da contratacéo, esta apresentado abaixo:

. Descrigado dos Itens da | Valor médio | Quantidad | Estimativa de
em

Solugao unitario e Total custo total
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Notebook  Corporativo
1 _ _ R$ 11.307,50 400 R$ 4.523.000,00
com garantia on-site

2.14. Da Intencao de Registro de Precgos (IRP)

2.141. Nos termos do art. 86, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, justifica-se a nao
realizagao do procedimento publico de Intencéo de Registro de Precos (IRP) em

virtude dos seguintes motivadores técnicos e administrativos:

2.14.1.1. Celeridade e Prioridade da Demanda: A presente contratacdo possui
carater de prioridade para a area de Tecnologia da Informacdo. A
obrigatoriedade de aguardar o prazo minimo de 8 (oito) dias uteis para
a IRP prejudicaria o cronograma e o andamento de projetos internos

criticos que dependem da imediata disponibilizacado desta solucgao;

2.14.1.2. Otimizacdo da Capacidade Administrativa: A abertura para a
participacdo de outros 6rgdos ou a permissao para futuras adesdes
("caronas") exige o dispéndio continuo de recursos humanos para o
gerenciamento da Ata. O Tribunal adota a premissa de nao onerar seus
gestores com a administracéo de atas de escopo restrito, reservando a
abertura de IRP para contratagbes que, de fato, se mostrem mais
relevantes, abrangentes e proveitosas para a Administragdo Publica

como um todo;

2.14.1.3. Planejamento Originario: O processo foi concebido desde o inicio, em
sua fase de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), com foco exclusivo
no atendimento e dimensionamento das necessidades préprias e
especificas deste Tribunal, ndo contemplando a estruturacdo para

adesodes externas.”.

3. Especificagcao Técnica da Solucao

3.1.Disposig¢oes Gerais:
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3.1.1. A solucéo levantada pelo Departamento de Infraestrutura da Secretaria de
Tecnologia da Informacgao, relacionada a presente contratacéo, atendera com
plenitude as demandas, classificadas pela Administracdo como prioritarias,
tangenciando a readequacdo, renovacdo e expansdo do ecossistema de

microinformatica relacionado a Notebooks corporativos.

3.1.2. A presente solugcdo assegurara a devida sustentacdo, conformidade e
readequacéao da referida infraestrutura de Tl — para as demandas e finalidades
citadas, pelo prazo minimo de 8 anos, 0 que garantira a continuidade e
execugao das atividades correlatas as rotinas dos magistrados e demais areas

elegiveis do PJMS que necessitem deste tipo de recurso de TI.

3.1.3. O quantitativo e item desta contratacdo estdo descritos na Tabela 1 -

Detalhamento dos Item/Solugao Que Compdéem a Contratagao.

3.1.4. Todos os equipamentos e seus respectivos acessorios devem ser novos, nao
recondicionados, de primeiro uso, em pleno estado de funcionamento, livres de
arranhdes, amassados, marcas e falhas de fabricagdo, apresentados sempre

com nota fiscal exclusiva ao lote entregue.

3.1.5. A equipe técnica do PJMS executara o procedimento da catalogagao de todas
as caracteristicas técnicas observadas ao item, inclusive seu desempenho,
marcas e modelo de todos os componentes e pegas originalmente homologados
a Proposta da CONTRATADA, os quais devem ser idénticos para todos os
equipamentos fornecidos. Tal condicdo se aplica ao fornecimento de novos

componentes durante a vigéncia da garantia técnica.

3.1.6. Considera-se como nota fiscal exclusiva ao lote a nota fiscal que contenha

unica e exclusivamente como objeto o respectivo lote/item.

3.1.7. Esta regra também se aplica aos itens que vierem a ser substituidos, por

qualquer fundamento previsto neste Termo de Referéncia.

3.1.8. As especificagdes técnicas e exigéncias especificas do item estdo descritas

no ANEXO | - Especificagcoes Técnicas e Garantia do Item.
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3.1.9. O PJMS pode realizar qualquer teste, relacionado, que achar necessario a
comprovacao das especificagdes do item objeto deste edital, conforme descrito

no ANEXO IV - Testes de Homologacgao e de Aceitabilidade do Item.

3.1.10. O PJMS pode solicitar atuagdo de perito especifico, bem como
contratar terceiro para analisar as especificagdes, e conformidade do item

perante o solicitado.

3.1.11. O item deve ser fornecido conforme o requisitado neste Termo de
Referéncia, e deve atender rigorosamente as especificagdes, funcionalidades,

compatibilidades, padrées, e tecnologias exigidas no Edital.

3.1.12. O item ofertado devera estar em linha de produgéao pela fabricante, ndo

serao aceito item que ja esteja descontinuado pelo fabricante.

3.1.13. Todos os itens fornecidos devem ser da mesma marca, modelo,
caracteristicas, tecnologias, funcionalidades, composi¢céo e de construgao dos

materiais ofertados na proposta.
3.2.Disposig¢oes Especificas do Objeto

3.2.1. O detalhamento especifico do objeto e das condi¢gbes inerentes a sua

execugao estdo dispostas nos Anexos, tal como segue:
3.2.1.1. ANEXO | - Especificagdes Técnicas e Garantia do Item.
3.2.1.2. ANEXO Il - Locais de Entrega.
3.2.1.3. ANEXO Il - Acordo de Nivel de Servico.
3.2.1.4. ANEXO IV - Testes de Homologacgao e de Aceitabilidade do Item.
3.2.1.5. ANEXO V - Modelos de Documentos.

3.2.2. O detalhamento de que trata este Termo de Referéncia baliza-se em
qualidades técnicas minimas, a partir do qual qualquer caracteristica exigida

pode ser interpretada como uma condicdo minima, desta forma, caracteristicas
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superiores ou de total similaridade/equivaléncia a respectiva finalidade da

respectiva exigéncia especifica poderao ser aceitas.

3.2.21. Excetua-se, nesta condigdo, as exigéncias que adotem o viés de
fixacdo de caracteristicas especificas e que n&o aceitam variagdes
qualitativas / quantitativas — desde que apresentado no TR os

devidos apontamentos da fixagao da caracteristica.

4. Requisitos da contratagao

4.1. Apresentagdo de Documentagao Técnica Oficial e Comprovagao do Tipo

Ponto a Ponto

4.1.1. O licitante devera anexar junto a sua proposta documentos, catalogos,
manuais técnicos, datasheets, declaracbes da fabricante e/ou demais
documentos legitimos e de autoria exclusiva da fabricante que comprovem a
conformidade técnica dos itens de sua proposta em relagédo as especificacoes
técnicas exigidas Termo de Referéncia e seus Anexos. A comprovagao das
exigéncias devera ser apresentada em documento especifico, anexado junto a
proposta e que contenha os respectivos apontamentos e comprovagdes do tipo

“‘ponto a ponto”.

4.1.1.1. A comprovagéao, ponto a ponto, de cada exigéncia técnica do descritivo
do item deve ser realizada através da citacao / referéncia aos demais
documentos anexados junto a proposta, e que devera apontar a exata
localizacdo das respectivas informacdes comprobatérias presentes
nestes documentos (nome do documento, sec¢do, pagina, item/subitem

e demais observagdes pertinentes).

4.1.1.2. Caso a documentagao técnica oficial do fabricante nao contenha
explicitamente as comprovagdes relacionadas as exigéncias do item,
poderdo ser apresentadas declaragbes de conformidade técnica
emitidas diretamente pela fabricante - apontando detalhadamente as
caracteristicas de atendimento as exigéncias que néo estejam presentes

na documentacdo oficial — condicdo esta que pressupde a
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responsabilizacéo juridica da Fabricante em consequéncia a veracidade

das informagdes apresentadas.

4.1.2. Todas as exigéncias e detalhes técnicos do item, apresentado no ANEXO | -
Especificagcoes Técnicas e Garantia do Item, devem estar demonstrados na

documentagao de comprovagao ponto a ponto, a ser apresentada pelo licitante.

4.1.2.1. As exigéncias de garantia, por versarem sobre as condigdes exigidas ao
servico futuro de atendimento as eventuais ocorréncias de defeitos dos
itens, n&o séo objeto de efetiva comprovagao ponto a ponto podendo o
licitante declarar em sua proposta e/ou em documento especifico
apresentado junto a esta, de que a garantia sera executada conforme as

exigéncias do Termo de Referéncia.

4.1.2.2. A avaliagado ponto a ponto ocorrera na etapa de analise da proposta e
toda a documentacao a ser apresentada deve ser anexada no sistema

pelo licitante, junto a sua proposta ou de maneira complementar a esta.

4.1.3. A omissado de comprovagao técnica da regularidade do item ofertado frente as
exigéncias técnicas, através da apresentagcdo de comprovagéo “ponto a ponto”
com a documentagcao oficial / declaragdo do fabricante do equipamento,

fundamentara a desclassificagao da proposta.

4.1.4. A incapacidade de levantar e apresentar informacgdes de origem confiavel, de
autoria da fabricante do equipamento, fundamentara a solicitacdo de

apresentacao de amostra do item da proposta nos moldes do item 4.2.
4.1.5. A proposta sera desclassificada quando:

a. Nao for possivel realizar a devida identificagdo, validacdo e
comprovagao das caracteristicas técnicas exigidas, por meio da analise
da documentacdo oficial apresentada pelo Licitante na comprovacéao

“‘ponto a ponto”.

b. A proposta ou a documentacéo técnica demonstrarem caracteristicas

insuficientes / inferiores as exigidas ao item.
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c. A avaliagdo da amostra, no caso de sua solicitagdo, comprovar

caracteristicas insuficientes / inferiores as exigidas ao item.
4.2.Entrega / Apresentagcao de Amostra para Validagao Técnica

4.2.1. Caso restem duvidas quanto as caracteristicas técnicas do item ofertado pelo

Licitante — apds a analise da documentagao técnica anexada por este para a
analise do tipo ponto a ponto, a equipe técnica podera indicar ao pregoeiro a
necessidade de apresentagcdo de uma amostra técnica do item da respectiva
proposta, a qual devera ser entregue em até 10 dias Uteis e contados da
notificacdo do pregoeiro — durante o certame, para a execugao de testes e
analises/averiguagcbes de aceitabilidade / homologacdo e conformidade, os
quais serao realizados para aferir todas suas caracteristicas, tecnologias,

configuragbes e compatibilidades exigidas a este.

4.2.1.1. A solicitacado de amostra ao item da proposta faz parte do procedimento
de avaliagao e validagao técnica da proposta e ndo compde qualquer

onus ou custos diretos ou Indiretos ao PJMS.

4.2.1.2. A amostra deve ser entregue devidamente identificada, as expensas do
fornecedor, no Tribunal de Justica do Estado de Mato Grosso do Sul,
Avenida Des. José Nunes da Cunha, Bloco 13, Bairro Parque dos
Poderes, CEP 79031-902, Campo Grande/MS, no periodo das 13h as
17h e em dias uteis no PJMS, aos cuidados da Coordenadoria de

Microinformatica da Secretaria de Tecnologia da Informagao.

4.2.1.3. A equipe técnica do TJMS responsavel pelo teste de amostra devera

finalizar a avaliagao e emitir um parecer em até 7 (sete) dias uteis.

4.2.2. Todos os itens devem ser entregues acompanhados dos respectivos
acessorios, pecas e softwares que forem necessarios ao seu perfeito

funcionamento, além do requisitado nos detalhamentos técnicos do item.

4.2.3. Sera declarado aprovado na analise técnica o item que completar os testes
de homologac&o da amostra em conformidade com as exigéncias do Termo de

Referéncia.
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4.2.4. Os testes padrdes estao descritos no ANEXO IV - Testes de Homologagao

e de Aceitabilidade do Item.

4.2.4.1. Apos realizagcdo dos testes, a area técnica encaminhara ao pregoeiro

parecer técnico do item analisado.

4.2.4.2. E facultado a cada participante do certame indicar um representante

técnico para acompanhamento das analises e testes.

4.2.4.3. Os testes a serem realizados serdo determinados pela area técnica,
mediante seu conhecimento técnico e disponibilidade de ferramentas de
analise, ndo utilizando de qualquer ferramenta disponibilizada pelos

licitantes.

4.2.4.4. Os licitantes nao poderao interferir / atuar na execucao dos testes, e/ou
sugerir ou citar procedimentos alheios aqueles elegidos pela equipe

técnica.

4.2.5. Os itens analisados ndo oneram a CONTRATANTE em momento algum,
mesmo que o equipamento apresente defeito ou problemas de funcionamento

no momento dos testes ou em decorréncia destes.

4.2.6. Durante a analise do item, podera haver a abertura e desmonte do
equipamento, bem como a conexao deste com outros equipamentos, periféricos
e componentes da CONTRATANTE.

4.2.7. A ocorréncia de defeitos, problemas ou discrepancias de funcionamento no
item, durante as analises e testes de aceitabilidade, resultard na sua

desclassificagao.

4.2.7.1. Enquanto ndo expirado o prazo para entrega da referida amostra, o
licitante podera substituir a amostra entregue e que venha a apresentar
algum problema de funcionamento / operagdo durante sua analise,
desde que apresentada dentro do prazo de entrega remanescente,
vedada a alteracdo da marca e modelo e demais condi¢cdes ofertadas

em sua proposta.
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4.2.8. Qualquer item em divergéncia ou de qualidade / caracteristica distinta e/ou
inferior ao requisitado nas especificacbes técnicas acarretara a recusa e/ou

desclassificagao do item.

429. A CONTRATANTE podera contrastar imagem, resultado, e outras
informacdes coletadas nos testes com os documentos técnicos oficiais,
declaragdes, catalogos e/ou informagdes disponiveis no site da fabricante do
item, a fim de certificar a adequacéao e conformidade do item com as exigéncias

técnicas do TR.

4.210. A inobservancia de entrega de amostra quando necessario, conforme
definido neste Termo de Referéncia, ensejara a desclassificacdo da respectiva

proposta.

4.2.11. As amostras analisadas pelo PJMS deverdo ser retiradas/recolhidas
em até 30 (trinta) dias corridos apds sua analise e emissao do parecer técnico,

independente de comunicagéo do PJMS.

4.2.11.1. Decorrido o prazo estabelecido, as amostras ndo poderdo ser

reclamadas, reservando-se ao PJMS o direito de descarta-las.
4.212. Documentagao técnica complementar para a analise da amostra:

4.2.12.1. O licitante podera apresentar documentagdao complementar necessaria
a configuragao e operacionalizagao da solugdo em conformidade com o

exigido no Termo de Referéncia.

4.213. Da impossibilidade do levantamento da caracteristica por meio das
analises técnicas efetuadas e/ou caso o item esteja em desacordo ao exigido,
o item sera desclassificado.

4.3.Das Entregas, Prazos, Notas Fiscais e Condigcoes de Recebimento e

Pagamento do Item

4.3.1. O prazo de entrega dos equipamentos € de 90 (noventa) dias corridos
contados da data de assinatura do contrato.
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4.3.2. A entrega deve ocorrer mediante contato e ciéncia dos responsaveis da
Secretaria de Tecnologia da Informagao, Departamento de Infraestrutura de
Tecnologia, Coordenadoria de Microinformatica, com antecedéncia minima de

03 (trés) dias uteis contados da data prevista a entrega.

4.3.2.1. O comunicado de entrega deve ser efetivado cumulativamente por

meio de:

4.3.21.1. Envio de e-mail oficial do fornecedor / fabricante para

lista.microinformatica@tjms.jus.br

4.3.2.1.2. Contato telefébnico nos numeros (67) 3314-1927, (67) 3313-5145 ou
(67) 3314-1366, solicitando a ciéncia dos Fiscais e Gestores,
informando o numero do pregao, o nome do item e o quantitativo

envolvido.

4.3.3. Todos os equipamentos deverao ser entregues, com todos 0s seus acessorios
e periféricos, devidamente acondicionadas em embalagens individuais,
adequadas, que utilizem preferencialmente materiais reciclaveis, de forma a

garantir a maxima protecao durante o transporte e a armazenagem;

4.3.4. Os itens entregues devem ser de mesma marca, modelo, desempenho e

funcionalidades do item analisado / homologado;

4.3.5. O Lote entregue deve conter, de maneira intrinseca e irredutivel, o mesmo
numero de itens solicitados ao seu respectivo pedido de fornecimento, o qual

nao podera ser entregue fracionado para pagamento parcelado;

4.3.5.1. Caso o lote seja entregue em quantidades distintas e inferiores ao pedido
de fornecimento, o fornecedor tera o prazo de 15 (quinze) dias uteis, para
reqularizar a situagdo, restando os procedimentos e prazos para

emissao do Recebimento Definitivo suspensos.

4.3.5.1.1. A CONTRATANTE realizara o Recebimento Provisério para cada

evento de entrega.
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4.3.5.2. A CONTRATADA devera oficializar e fundamentar a ocorréncia da
entrega insuficiente, comprovando todas as situagbes que ocasionaram

tal cenario.

4.3.6. A nota fiscal do lote/item devera ser disponibilizada no mesmo momento da

entrega do lote/item;

4.3.6.1. As notas fiscais devem ser exclusivas para cada lote/item/fornecimento,
contendo unica e exclusivamente, como objeto independente, os

respectivos produtos/servigcos do lote/item solicitado ao fornecimento.

4.3.6.2. Cada lote distinto devera ter a sua respectiva nota fiscal de
produto/servigo, independente de demais lotes/itens distintos a serem

fornecidos no mesmo contrato e/ou pelo mesmo fornecedor.

4.3.6.3. Deve ser emitida uma unica nota fiscal de produtos e/ou de servigos para
cada pedido de fornecimento. E vedado o parcelamento do lote da
respectiva solicitacao de fornecimento em varias notas fiscais para um

mesmo pedido de fornecimento.

4.3.6.4. A CONTRATADA deve emitir, para cada solicitagcdo de fornecimento /
contrato do objeto da Ata de Registro de Pregos, a(s) nota(s) fiscal(is)

em conformidade com uma das seguintes alternativas:

4.3.6.4.1. Emitr uma unica nota fiscal contendo/descrevendo o

produto/mercadoria e o respectivo servigo de garantia.

4.3.6.4.2. Emitir uma unica nota fiscal de produto/mercadoria € uma Unica

nota fiscal para o servigo de garantia (notas distintas).

43.6.421. Na opgao de emissdo de uma unica nota para o
produto/mercadoria e de uma unica nota para o respectivo
servigo de garantia, o valor unitario adjudicado ao item deve
estar devidamente distribuido entre as respectivas notas, de
maneira que o somatoério do valor total de ambas as notas
represente 0 mesmo valor total da solicitagdo de

fornecimento.
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4.3.6.5. A nota fiscal deve conter a descricdo do produto/servico, com os
respectivos descritivos técnicos e a respectiva

marca/modelo/partnumber do item /servigo.

4.3.7. Independente do modelo/modo de fornecimento e do atendimento do
servico de garantia, todas as Notas Fiscais emitidas para o presente
contrato devem ser emitidos em nome / CNPJ da CONTRATADA
(LICITANTE) para o nome / CNPJ do CONTRATANTE.

4.3.8. Os lotes solicitados deverdo ser entregues as expensas do fornecedor, no
Tribunal de Justica do Estado de Mato Grosso do Sul — conforme o item 3 do
ANEXO Il - Locais de Entrega.

4.3.8.1. Nao podem ser considerados para entrega as datas relativas a feriados
nacionais, estaduais, do Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do

Sul ou do municipio de Campo Grande.
4.3.8.2. As entregas devem ocorrer no periodo vespertino, entre as 13h e 17h;

4.3.9. Os equipamentos deverao ser entregues, descarregados e alocados no
estoque da CONTRATANTE pela equipe da CONTRATADA e/ou da
transportadora, obedecendo as orientagdes e métodos de armazenagem e de

controle da equipe do PJMS;

4.3.9.1. Uma vez iniciada a alocagao no estoque da CONTRATADA, a entrega

devera finalizar no mesmo dia - dentro do horario de entrega delimitado.

4.3.10. Ao final da descarga dos itens no estoque da CONTRATANTE, caso
nao haja qualquer irregularidade apuravel até sua concluséo, iniciar-se a o prazo
de 05 (cinco) dias uteis para a emissao do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISORIO, conforme ANEXO V - Modelos de Documentos;

4.311. O PJMS designara servidor/comissdo e/ou fiscal do contrato para
realizar os testes de aceite e a respectiva confeccado do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, conforme ANEXO V - Modelos de

Documentos;
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4.3.12. A equipe técnica da Secretaria de Tecnologia da Informag¢ao do Poder
Judiciario de Mato Grosso do Sul do PJMS ira, apds a emissdo do Termo de
Recebimento Provisorio, realizar a devida analise dos itens e servigos

envolvidos;

4.3.13. O exame para aceite definitivo do lote, consistira na analise de duas

etapas:

4.3.13.1. Primeira etapa: Inspecdo visual amostral (interna e externa) em no
minimo 10% (dez por cento) ou 02 (dois) dos itens entregues no lote,

adotando-se o que resultar em maior quantidade de itens analisados.

4.3.13.2. Segunda etapa: Testes de funcionamento e conformidade, em no
minimo 10% (dez por cento) ou 02 (dois) dos itens entregues no lote,

adotando-se o que resultar em maior quantidade de itens analisados.

4.3.14. Caso mais de 25% dos itens examinados, nos testes de funcionamento
e conformidade, apresentem defeito, falha ou irregularidades de funcionamento,
o lote sera inteiramente recusado pela CONTRATANTE, restando a

responsabilidade e 6nus da CONTRATADA providenciar as correcoes cabiveis.

4.3.14.1. Caso o numero de itens avaliados com problemas seja inferior ao
montante citado acima, a CONTRATANTE podera aceitar o lote,
devendo a CONTRATADA providenciar todas as corregbes a serem

solicitadas por aquele.

4.3.15. Qualquer item que apresentar defeito, problemas ou discrepancias de
funcionamento durante as analises e testes de aceite, acarretara a obrigagao
de substituicdo ou correcado destes pela CONTRATADA, sem compor qualquer
onus ao PJMS.

4.3.16. Os itens recebidos, poderdo ser abertos, manuseados, desmontados,
testados, conectados a outros equipamentos / dispositivos além de expostos ao
maximo de suas capacidades definidas pela fabricante.

4.3.17. Durante a analise dos itens, podera haver conexao do produto com

outros equipamentos.

ETP: Termo de Referéncia Pagina:
00020102-62.2026.8.12.9159 Registro de precos para futura e eventual aquisicdo de Notebooks corporativos 28 de 75



Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justiga

Secretaria de Tecnologia da Informacao

4.3.18. E facultado & CONTRATADA indicar um representante técnico para

acompanhamento das analises e testes.

4.3.19. Os testes dos itens poderao ser realizados com o acompanhamento do
FORNECEDOR, desde que se submeta aos horarios e datas estipulados pela
CONTRATANTE.

4.3.20. Os itens analisados ndo oneram a CONTRATANTE em momento
algum, mesmo que o equipamento apresente defeito ou problemas de

funcionamento no momento dos testes ou em decorréncia destes.

4.3.21. Caso o lote entregue seja reprovado, este deve ser recolhido pela
CONTRATADA - no estado em que se encontrar ao final da avaliagao técnica.
O recolhimento ira ocorrer as custas e por equipe da CONTRATADA,
observando todos os cuidados e condicdbes de acesso ao estoque da
CONTRATANTE.

4.3.22. Somente estardo aptos para o aceite e posterior incorporagao, os itens

que atenderem a TODAS as exigéncias do Edital.

4.3.23. O(s) responsavel(eis) técnico(s) do PJMS devera(do) - apds a
comprovagao do perfeito funcionamento das quantidades requeridas e da
adequacgao do item frente ao exigido no Edital do Pregao Eletrénico, emitir e
assinar o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO do item conforme modelo
do ANEXO V - Modelos de Documentos.

4.3.24. No caso da recusa do lote, a CONTRATANTE devera comunicar a
CONTRATADA, justificando a recusa do item.

4.3.25. A CONTRATANTE devera no prazo de 20 (vinte) dias uteis, contados
da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO, emitir o
comunicado de Recusa do lote ou 0 TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
dos itens.

4.3.25.1. O FORNECEDOR tera o prazo de 10 (dez) dias corridos - contados da

data de emissdo do comunicado de recusa do lote - para remover todo
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o lote recusado do estoque da CONTRATANTE, sem qualquer 6nus ao
PJMS.

4.3.25.2. O FORNECEDOR tera o prazo de 30 (trinta) dias corridos - contados
da data de emissdo do comunicado de recusa do lote - para entregar

um novo lote que satisfagca ao exigido no Edital.

4.3.26. No prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, contados a partir da data da
assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a CONTRATANTE

devera datar e atestar a(s) nota(s) fiscal(s) para pagamento.
4.3.26.1. A emissado do Termo de Recebimento Definitivo esta condicionada a:

I. Inexisténcia de Pendéncias quanto as condi¢gbes administrativas e
operacionais descritas no Edital, no Termo de Referéncia, no
Contrato e nos respectivos anexos destes.

II. Entrega a CONTRATANTE das informacdes e mecanismos de
atendimento das garantias, conforme descrito nos itens 4.4 e 4.5.

[ll. A conformidade do lote entregue, em consonancia Técnica,
operacional e quantitativa ao descrito no Edital, no Termo de
Referéncia, no Contrato e nos respectivos anexos destes.

Iv. A inexisténcia elou saneamento de qualquer
irregularidade/pendéncia apontada pela equipe técnica e/ou
Gestores e Fiscais da Contratacio.

V. Entrega de todos os documentos exigidos.

VI. Ciéncia e assinatura do documento de Recebimento Provisorio

pelo Gestor ou Fiscal da Contratacao.

4.3.26.1.1. O prazo para regularizacdo e conformidade das pendéncias da
CONTRATADA, relativo as exigéncias do Recebimento Definitivo &
de 15 dias corridos contados da notificagdo pela CONTRATANTE.

4.3.27. O Recebimento Definitivo dos lotes ndo exclui a CONTRATADA do
atendimento de eventuais solicitagbes da CONTRATANTE no que tange a
conformidade e corregéo / reparo dos itens entregues ao PJMS frente ao exigido
no edital e aos servigos envolvidos a contratagao.
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4.3.27.1. Toda e qualquer condicdo observada em discrepancia ao Termo de
Referéncia e demais condigdes vinculantes do Edital e Anexos poderao
ser contestadas pela CONTRATANTE para regulariza¢ao obrigatoria por
parte da CONTRATADA, independente do aceite definitivo e em

qualquer momento durante a vigéncia do CONTRATO.

4.3.28. Apés o efetivo atestado da nota fiscal, o pagamento sera realizado em

até 10 (dez) dias uteis.
4.4.Da Garantia Exigida aos Itens

4.4.1. Entende-se como Garantia Técnica o servico suportado pela CONTRATADA,
executado pelo préprio fabricante ou por rede credenciada e/ou autorizada
ao/do fabricante do referido item, que visa o reparo corretivo e/ou a substituicao
dos itens defeituosos / inoperantes pela CONTRATADA, ndo onerando, em
momento algum, a CONTRATANTE com os custos referentes a logistica,
substituicdo, reparos, pecgas, envios, mao de obra ou qualquer outro custo

relacionado a prestagao dos atendimentos de garantia do item.

4.4.1.1. Entende-se como garantia da modalidade on-site, a satisfagao de todas
as caracteristicas de garantia exigidas ao item e demais condi¢des
correlatas apresentadas no TR, com o respectivo reparo do equipamento
no local em que este se encontra, dentro do prazo de atendimento (SLA)

definido, sem a sua remogéao.

4.4.1.2. Para os casos em que nao for possivel reparar o equipamento no local
em que se encontra, e independente da modalidade de atendimento da
garantia, o equipamento podera ser removido para reparo em
laboratério, sem acréscimo de tempo para a resolugdo do problema,
onde a CONTRATADA devera devolver o equipamento da demanda de
garantia devidamente reparado — com o restabelecimento de sua
funcionalidade e desempenho normal / original - em satisfacido as
demais exigéncias do Termo de Referéncia, dentro do prazo de

atendimento (SLA) padréo.
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4.4.2. Todos os itens fornecidos serdo assegurados por garantia, conforme o
delimitado e descrito nas especificacbes técnicas do item, apresentado no

ANEXO | - Especificagdes Técnicas e Garantia do Item.

4.4.3. O inicio da vigéncia da garantia dos itens ocorre, exclusivamente, com a

emissao do Termo de Recebimento Definitivo do respectivo lote fornecido;

4.4.3.1. Independentemente do tipo da garantia e forma descrita a garantia dos
itens, todos os custos referentes ao atendimento dos chamados,
inclusive os de transporte e de encaminhamento que se fizerem
necessarios para o atendimento da garantia, serdo de responsabilidade
da CONTRATADA.

4.4.4. Os servicos de garantia devem ser prestados/executados por equipe
qualificada e autorizada/credenciada pelo fabricante do equipamento e/ou
executados/prestados pela prépria fabricante do equipamento, de maneira que
nao existam condicbes que possam prejudicar a retiddo técnica das
intervencdes, o desempenho / qualidade do equipamento e a validade/vigéncia

da propria garantia.

4441. A garantia devera abranger todas as
comarcas/localidades/areas/polos mantidos pela CONTRATANTE,
referenciando-se principalmente as areas/polos mantidos disponiveis

para consulta em: https://www5.tjms.jus.br/servicos/pabx/.

4.4.41.1. A garantia técnica do item deve ocorrer de maneira transparente a
CONTRATANTE, independentemente ao método e forma de
atuacao da CONTRATADA.

4.4.5. O atendimento dos servigos dos chamados/garantia, bem como todo reparo
corretivo a ser realizado em qualquer um dos itens devera ser executado,
obrigatoriamente, por assisténcia técnica autorizada e/ou credenciada da
fabricante do item, ou pela propria fabricante do item.

4.4.5.1. Entende-se como manutencao/reparo corretivo a atuacdo de técnico

devidamente capacitado e vinculado a rede de assisténcia técnica
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credenciada/autorizada do fabricante do equipamento em que o servigo
de garantia podera ser executado através da configuracdo do
equipamento e/ou, através da substituicio de pecas e demais

componentes do equipamento.

44511. Na&o sera aceita a substituicdo/reposicdo de componentes
eletrbnicos (capacitores, indutores, circuito integrado, resistores,
transistores etc.) danificados/inoperantes no equipamento e/ou
caracteristicas de operacao deste, situagdo na qual devera ser
disponibilizado um novo equipamento, totalmente novo nos

termos deste Termo de Referéncia.

4451.2. Como requisito de garantia, todas as
pecas/placas/componentes/circuitos de reposicao devem ser de
mesma marca e modelo originalmente homologados na
proposta da CONTRATADA.

4451.3. A equipe técnica do PJMS executara o procedimento da
catalogagdo das caracteristicas, marcas e modelos de todos os
componentes e pegas originalmente homologados a Proposta da
CONTRATADA, os quais devem ser idénticos para todos os

equipamentos fornecidos e para todas as reposicdes em garantia.

4.4.5.2. Em nenhuma hipétese o atendimento das demandas/chamados de
garantia podera acarretar a perda da garantia dos itens, bem como
reduzir a capacidade/desempenho do equipamento, nem mesmo utilizar

de componentes em desconformidade com o exigido.

4.4.6. O PJMS pode efetuar conexdes do(s) equipamento(s) a outros, bem como
adicionar demais acessorios, componentes e pecas compativeis tecnicamente,
sem que isso constitua motivo para a CONTRATADA se desobrigar da garantia,
desde que tal fato ndo implique danos materiais ou técnicos ao(s)
equipamento(s) e acessorios, hipotese que devera ser devidamente
comprovada pela CONTRATADA.
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4.4.7. A equipe técnica do PUIMS detém competéncia e tera total autonomia para
executar acbes de administracdo, gerenciamento e configuragdo do(s)
equipamento(s) e acessorios, podendo promover alteragdes e reconfiguragdes
sempre que julgar necessario, sem que isso constitua motivo para a
CONTRATADA se desobrigar da garantia.

4.4.8. A equipe técnica do PJMS podera realizar andlises de funcionamento do item
para detecgdo de problemas e eventuais ajustes cabiveis sem que isso

constitua motivo para a CONTRATADA se desobrigar da garantia.

4.4.9. Em caso de substituicdo do item, a garantia pode ser prestada diretamente
pela CONTRATADA com a simples reposi¢cao do item, conforme condicdes

descritas no Termo de Referéncia.

4.410. A CONTRATADA, no que tange o procedimento de garantia, deve se
atentar pela substituicdo do item ou pelo devido procedimento de manutencéo
corretiva, observando os prazos de solucédo definidos no ANEXO Il - Acordo
de Nivel de Servigo e ao enquadramento de todas as exigéncias de garantia
exigidas no TR. Os itens que n&o admitirem / suportarem os procedimentos de
manutengao corretiva deverdo ser objetos de substituicdo as custas do

Fornecedor.

4.4.10.1. Na substituicdo do item, devera ser entregue em conformidade com
todas as condicbes do Termo de Referéncia e demais documentos

vinculantes.

4.4.10.2. Caso o item a ser substituido possua a plaqueta de tombamento
patrimonial do PJMS, esta devera ser devolvida a Secretaria de
Tecnologia da Informagdo sem danos a legibilidade do numero

impresso.

4.411. Qualquer servigo de reparo corretivo relacionado a garantia nao pode
causar qualquer alteracdo, para niveis inferiores as caracteristicas e

especificagdes do item homologado pela CONTRATANTE.
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4.4.12. A CONTRATADA fica ciente de que a prestagao dos servigos de reparo

corretivo e os de substituicdo compdem a garantia técnica dos itens e que
devem obedecer ao requisitado neste edital e nos prazos e modelos de

atendimento descritos no ANEXO Ill - Acordo de Nivel de Servico.

4.413. No caso de falhas, defeitos, paradas e anomalias reiterados de mesma

ETP:

causa/origem/natureza que ocorram ao longo do periodo de garantia dos
equipamentos e que superem 15% do quantitativo de itens fornecidos no lote /
pedido de fornecimento, a CONTRATADA deve realizar, em todo o lote, o
devido procedimento preventivo ou a execucdo de procedimento corretivo

suficiente para sanar as causas do referido problemal/sinistro.

4.413.1. A CONTRATADA devera efetuar os procedimentos e intervengdes
dentro do prazo e condi¢des a serem definidos junto a CONTRATANTE.

4.4.13.2. Todos os custos referentes aos procedimentos e intervencdes seréo de
responsabilidade da CONTRATADA.

4.4.13.3. A CONTRATANTE oficializara a CONTRATADA sobre tal situagao,

solicitando providéncias quanto ao exigido neste Edital.

4.4.13.4. A CONTRATADA podera comunicar e/ou solicitar a CONTRATANTE o
alinhamento para a execucdo desta condicdo apods identificar fato
gerador passivel de enquadramento a necessidade de recall /
intervencdo técnica preventiva ou corretiva em todo o lote de

equipamentos.

4.4.13.5. Como fundamento da solicitacdo, serdo utilizados os dados e
documentos referentes aos atendimentos de chamados, laudos, notas

fiscais e de analises técnicas dos itens.

4.4.13.6. Caso a CONTRATANTE tenha solicitado as devidas providéncias e a
CONTRATADA deixe de realizar os devidos procedimentos requisitados
ou descumpra os prazos previstos, serdo aplicadas as sancdes

pertinentes descritas neste Termo de Referéncia.
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4.4.13.7. Os procedimentos relacionados ao atendimento das demandas de
garantia pela CONTRATADA né&o poderdo reduzir as

capacidades/desempenho dos itens.

4.5.Do Acionamento da Garantia e dos Mecanismos de Contato / Atendimento a
Serem Disponibilizados Pela CONTRATADA

4.51. A CONTRATADA devera disponibilizar um “Canal de Atendimento” /
‘Mecanismo de Contato e Atendimento” - para abertura, cadastro,
acompanhamento, cobranca e fechamento de todas as demandas / chamados
de garantia ou de substituicdo relacionados aos itens fornecidos, em até 15

(quinze) dias corridos apds a entrega do lote.

4.51.1. A CONTRATANTE validara o mecanismo / canal de atendimento de
garantia apresentado pela CONTRATADA, podendo suspender a
emissado do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais até que
todas as exigéncias a este mecanismo estejam em devida
conformidade ou que todas as duvidas e discrepancias estejam

adequadas, documentadas e esclarecidas.

4.5.2. Entende-se como Canal / mecanismo de atendimento / acionamento de
garantia o servigo disponibilizado pela CONTRATADA que a CONTRATANTE
utilizara para realizar a abertura, acompanhamento, cobranca e fechamento dos

chamados / demandas pertinentes a garantia dos itens fornecidos.

4.521. No momento da abertura dos chamados / demandas de garantia,
deverao constar nos registros destes as informacgdes de identificacao

da solicitagao, tais como:

a. O numero de registro do chamado, que possibilite a identificacao e
consulta da situacdo do andamento da demanda de atendimento de

garantia.

b. A identificagdo (n° de série, patrimonio etc.) do produto gerador da

demanda;

c. A data e hora da abertura da demanda;
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d. O problema relatado.

4.5.2.2. O "Canal / mecanismo de atendimento / acionamento de garantia "
devera operar nos dias uteis (segunda-feira a sexta-feira) das 09h as
18h (Horario de Brasilia).

4.5.2.3. Os chamados serdo abertos pelas equipes técnicas do PJMS e/ou

responsavel designado.

4.5.2.4. Os chamados / demandas de garantia poderao ser abertos via portal

WEB, ligagao telefénica e/ou através de encaminhamento de e-mail.

4.52.41. A CONTRATADA deve fornecer, obrigatoriamente, um endereco
de e-mail ou um enderego WEB para cadastrar e iniciar as demandas

de garantia.

4.5.2.4.2. Os prazos de atendimentos vinculados aos itens e descritos no
ANEXO lll - Acordo de Nivel de Servigo iniciar-se-do a partir da data
do cadastro da respectiva demanda, restando obrigada a
CONTRATADA a atender a demanda nos termos descritos a esta

contratacao.

4.5.2.4.3. Os mecanismos de atendimento das demandas de garantia da
CONTRATADA que nao satisfizerem as exigéncias desta contratacao
deverdo ser objeto de adequagao / substituicdo / melhoria da
CONTRATADA a partir de comunicado da CONTRATANTE, sob

penas de aplicacdo das sangdes equivalentes.

4.5.2.5. Todo chamado / demanda de garantia aberto pela CONTRATANTE
devera gerar um respectivo numero de protocolo interno da
CONTRATADA, relativo ao cadastro do chamado e suas respectivas
informagdes — as quais deverado estar sob geréncia, e controle da
CONTRATADA ou da Fabricante do item.

4.5.3. Toda demanda de garantia deve gerar um e-mail resposta a CONTRATANTE,
contendo o numero de protocolo e os dados da demanda - quando solicitado
pela CONTRATANTE ou de modo automatico pela CONTRATADA
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4.5.4. Toda retirada de item, objeto dos procedimentos e demandas de garantia,
podera demandar a confecgdo de um documento a ser retido pela
CONTRATANTE e a ser apresentado pela CONTRATADA, contendo:

I.  Os dados do responsavel pela retirada do item.

II. Os dados do responsavel técnico do PJMS que acompanhou a retirada

e/ou que cadastrou a demanda de garantia.
[ll.  Os dados de identificagdo do equipamento/item e do defeito a ser sanado.
IV. O numero de chamado Interno da CONTRATANTE;

V. O numero de protocolo da CONTRATADA que identifica a demanda /

chamado de garantia.

VI.  Data, hora e local da lavratura do presente documento.

5. Elementos Para Gestao do Contrato

5.1.0brigac6es da CONTRATADA

5.1.1. Fornecer os equipamentos conforme especificacdes, quantidades, prazos e
demais condi¢gdes estabelecidas no Edital e seus Anexos, na Proposta e no

Contrato;

5.1.2. Apresentar o telefone, endereco de e-mail e endereco de correspondéncia da
CONTRATADA e/ou do preposto que prestara esclarecimentos, informacdes ou
intermediara/atendera qualquer demanda da CONTRATANTE relacionada ao

Contrato dos itens adquiridos;

5.1.3. Fornecer a documentagao necessaria a instalagao e a operagao dos produtos
(manuais, termos de garantia etc.), completa, atualizada e em portugués do

Brasil, caso exista, ou em inglés, via sitio da web ou fisicamente;

5.1.4. A CONTRATADA devera encaminhar, até o 7° dia util de cada més, relatérios
em formato de planilha digital pesquisavel e editavel, com informagdes
especificas e detalhadas das demandas de garantia atendidas pela
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CONTRATADA, tais como N° da Ordem de Servico, Data de Abertura do
Chamado, Status do Atendimento, S/N do Equipamento, Canal de Atendimento
(opcional), Assunto do Problema Relatado, Cidade de Atendimento, Solugéo
Aplicada, Data de Solugédo do Problema, com a segmentacao dos atendimentos

por tipo de falha/incidente/componente;

5.1.5. Fornecer a CONTRATANTE no ato de entrega dos itens e, posteriormente
quando solicitado, documento em formato de planilha digital (pesquisavel e

editavel), contendo:

a. Os numeros de série dos equipamentos entregues (ou a serem
fornecidos), com as informacgdes agrupadas/separadas pelo respectivo

modelo do equipamento e numero de sua nota fiscal,

b. Os chamados abertos pela CONTRATANTE, com os protocolos, e

demais informacgdes relacionadas a este.

5.1.6. Disponibilizar Canal de Atendimento / mecanismo para a abertura,
acompanhamento e fechamento de demandas / chamados de garantia,
conforme periodos, horarios e condigdes estabelecidas no Edital e em seus

Anexos;

5.1.7. Comunicar formal e imediatamente ao Gestor do contrato ou responsavel
técnico do PJMS sobre mudanga em qualquer um dos mecanismos de contato
e atendimento da CONTRATADA;

5.1.8. Prestar as informacodes, relatérios e esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos técnicos do PJMS, referentes aos itens, entrega, garantia e/ou
demais documentos relacionados/exigidos no Edital e/ou Termo de Referéncia

no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da notificagdo/solicitagao;

5.1.9. Apresentar e manter atualizado os canais de contato do Preposto do contrato,
fornecendo no minimo um enderego de e-mail valido no dominio da contratada

e/ou da fabricante, junto a um numero telefone valido.
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5.1.10. TODOS os atendimentos de chamados deverdo ser realizados
mediante a apresentacdo de um documento com o respectivo numero de

protocolo.

5.1.11. Responder por quaisquer prejuizos que seus profissionais causarem
ao patriménio do PJMS ou a terceiros, por ocasido da execug¢ao do obijeto,
procedendo imediatamente aos reparos ou as indenizagdes cabiveis e

assumindo o 6nus decorrente;

5.1.12. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos equipamentos
e pela execugdo dos servicos de garantia, primando pela qualidade,
desempenho, eficiéncia e produtividade na execugao dos trabalhos, dentro dos
prazos estipulados e cujo descumprimento sera considerado infragao passivel

de aplicacao das penalidades previstas;

5.1.13. Comunicar ao Gestor ou responsavel técnico do PJMS, formal e
imediatamente, todas as ocorréncias anormais e/ou que possam comprometer
a execugao do objeto, a entrega do lote, o atendimento das demandas de

garantias e/ou qualquer outra condicdo anémala a esta contratagao;

5.1.14. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do PJMS ou
de terceiros que tomar conhecimento em razdo da execugdo do objeto,
respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicaveis aos dados, informacgdes,
regras de negdcios, documentos, entre outros pertinentes, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme previsto na Politica de
Termos de Compromisso e Confidencialidades - Portaria n° 774 de 03 de agosto
de 2015 do Poder Judiciario de Mato Grosso do Sul;

5.1.15. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e
obedecam rigorosamente as normas e aos procedimentos estabelecidos nas

politicas de segurancga da Informagao do PJMS;

5.1.16. Responsabilizar-se  pela conservacdo dos ambientes onde

desempenhe as atividades necessarias para prestar a garantia;
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5.1.17. Comprovar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a origem dos
bens importados oferecidos e a quitacdo dos tributos de importagcado a eles
referentes, se houver, apresentado no momento da entrega do objeto, sob pena

de rescisao contratual e multa;

5.1.18. Aceitar, nas mesmas condigbes contratuais, acréscimos ou

supressodes, nos termos da Lei n°® 14.133/2021;

5.1.19. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei
n°® 8.078/1990);

5.1.20. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro
de acidentes, impostos, contribuicbes previdenciarias e quaisquer outras que
forem devidas e referentes aos servigos executados por seus empregados, 0s

quais nao tém nenhum vinculo empregaticio com o PJMS;

5.1.21. Considerar que a agao de fiscalizagdo da Administragdo do PJMS né&o
exonera a empresa CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais
exigidas no Termo de Referéncia, Edital e demais documentos da presente

contratacao;

5.1.22. Comunicar oficialmente a CONTRATANTE - até 48 horas (quarenta e
oito) horas corridas apds - o vencimento/extrapolamento de qualquer prazo
especifico descrito no Edital, Termo de Referéncia e demais documentos -
qualquer condi¢gdo que impossibilite 0 cumprimento de qualquer obrigacao da
CONTRATADA, com a respectiva comprovacgao e detalhamento das condicdes

e consequéncias;

5.1.23. Manter, durante toda a execugao do contrato, em compatibilidade com
as obrigagdes assumidas, todas as condi¢ées de habilitagdo e qualificagao

exigidas na licitagéo;

5.1.24. Atender as requisi¢des de resolugao de irregularidades, apontadas pela
CONTRATANTE, no prazo de 15 dias corridos contados da data de

notificagao/solicitagao.
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5.2.0brigagc6es da CONTRATANTE
5.2.1. As obrigacdes do PJMS serdo desempenhadas pelos:
5.2.1.1. Gestor do Contrato, Assessor Técnico Especializado da STI;

5.21.2. Fiscal Demandante, Diretor do Departamento de Infraestrutura de

Tecnologia;
5.2.1.2.1. Suplente do Fiscal Demandante: Coordenador de Microinformatica;
5.2.1.3. Fiscal Técnico, Coordenador de Microinformatica.

5.2.1.3.1. Suplente do Fiscal Técnico: Diretor do Departamento de

Infraestrutura e Tecnologia.

5.2.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam

observadas as condi¢gbes contratuais;

5.2.3. Avaliar a qualidade e acompanhar a execu¢do de servicos e/ou o

fornecimento de bens, identificando eventuais ndo conformidades;

5.2.4. Zelar pela seguranga dos materiais / produtos, ndo permitindo seu manuseio

por pessoas nao habilitadas;

5.2.5. Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades na entrega do

objeto contratado;

5.2.6. Sustar a aquisicdo do material/produto por estar em desacordo com o

especificado ou por outro motivo que justifique tal medida;
5.2.7. Encaminhar demandas de correcao a CONTRATADA;

5.2.8. Emitir pareceres no processo administrativo relativo a presente aquisicao,

especialmente quanto a aplicagdo de sancgdes e alteracdes contratuais;

5.2.9. Encaminhar a Autoridade Competente, eventuais pedidos de alteragdes

contratuais;
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5.2.10. Acompanhar o prazo de apresentacdo das notas fiscais, faturas ou

congéneres, bem como recebé-las, atesta-las e encaminha-las para

pagamento;
5.211. Aplicar as sangdes, conforme previsto no contrato;
5.212. Vetar o emprego de qualquer produto ou servigo que considerar

incompativel com as especificagbes apresentadas na proposta da
CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens

patrimoniais, ou ser prejudicial a saude dos servidores.
5.3.Vigéncia do Contrato e da Ata de Registro de Pregcos

5.3.1. A vigéncia da ata de registro de precos sera de 1 (um) ano, prorrogavel na

forma da lei.

5.3.1.1. No ato da prorrogacao da Ata de Registro de Pregos, conforme a Portaria
n°® 2.969/2024 do TJMS, o gestor e/ou fiscal da contratagcdo deverdo
comprovar a vantajosidade da Ata, bem como a motivagdo para a

renovacao dos quantitativos previstos.

5.3.1.2. A atualizagéo do precgo registrado ocorrera apenas na eventualidade de
prorrogagéo da ata de registro de pregos, aplicando-se a variagado do
indice de Custos de Tecnologia da Informacdo — ICTI acumulado no

periodo.

5.3.2. A vigéncia dos contratos derivados da Ata de Registro de Precos tera como

inicio a data de assinatura do contrato;

5.3.3. A vigéncia dos contratos derivados deste tera como limite / fim a data do
encerramento das obrigagcdes de garantia dos lotes entregues;

5.3.4. O prazo de vigéncia de garantia exigida esta descrito nas exigéncias técnicas

no ANEXO | -Especificagoes Técnicas e Garantia do Item.

5.4.San¢o6es Técnicas e de Acordo de Servigo
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5.4.1. Com fundamento na Lei n® 14.133/2021, a CONTRATADA ficara sujeita, nos
casos abaixo relacionados, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada a prévia e ampla defesa, as penalidades previstas no Termo de
Referéncia, no Edital e no contrato, salvo se a falta advier de caso fortuito,
motivo de forga maior ou outras justificativas a serem comprovadas e

ponderadamente acatadas pela Administracao;

5.41.1. As penalidades somente poderdo ser relevadas em raz&do de
circunstancias excepcionais e as justificativas somente seréo aceitas
por escrito, fundamentadas em fatos comprovaveis, a critério da
autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que:

I.  Formuladas e oficializadas no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis
da data de notificacdo pela CONTRATANTE;

.  Formuladas e oficializadas em data anterior a notificacdo pela
CONTRATANTE.

5.41.11. Toda manifestacdo e justificativa / defesa da CONTRATADA
sera objeto de analise pela Administracao e podera ser objetivamente

e justificadamente deferida ou indeferida.

5.4.2. Apds o devido recebimento definitivo do lote dos itens e por se tratar de um
contrato de fornecimento de itens com garantia, o contrato somente sera objeto
de rescisdao com fundamentagdo detalhada das condicbes e consequéncias
envolvidas, tal condigdo € intrinseca a obrigagdo contratual da CONTRATADA
em manter a operacao e funcionamento dos itens incorporados pelo PJMS

através da garantia técnica exigida a estes.

5.4.21. Todas as situacbdes plausiveis e intrinsecas a rescisdao Contratual
descritas na Lei n°® 14.133/2021 serao analisadas pela Administracéo

quanto ao possivel impacto e 6nus a ser suportado pelo PJMS.

5.4.3. Sem prejuizo das demais san¢des / multas cabiveis, a CONTRATADA fica

sujeita as seguintes san¢des administrativas:
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Aplicacdo de Adverténcia, nas hipoteses de descumprimento de
clausulas contratuais de que nao resulte prejuizo para a Administragao

ou que nao seja identificada como transgresséao recorrente.

Aplicagao de Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), adicionando-se,
a partir do 5° dia corrido do descumprimento, 0,15% (quinze
centésimos por cento) por dia, do valor total do contrato do respectivo
lote, por deixar de prestar informagdes e/ou apresentar relatério a
CONTRATANTE, limitada a incidéncia de até 20 (vinte) dias corridos,
a partir do qual podera a Administracdo considerar aplicar os demais

procedimentos e mecanismos administrativos punitivos.

Aplicagdo de multa moratéria de 0,5% (cinco décimos por cento),
adicionando-se, a partir do 5° dia util do descumprimento, 0,15%
(quinze centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor total do
contrato da parcela inadimplida, caso haja atraso na entrega do
lote/item, até o maximo de 20 (vinte) dias uteis, a partir do qual podera
a Administracdo considerar o descumprimento da obrigacao,
ensejando a consequente rescisdo do contrato, independentemente da
cobranga de multa compensatoria e da aplicagao de demais medidas

administrativas mais severas e compativeis.

5.4.3.3.1. Caso a Administragao nao rescinda o contrato, a multa moratéria

5.4.3.4.

ETP:
00020102-62.2026.8.12.9159

a contar do 21° (vigésimo primeiro) dia passara a ser de 0,25% (vinte
e cinco centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato
da parcela inadimplida, até o efetivo recebimento dos equipamentos,
limitada a incidéncia ao valor total de 5% (cinco por cento) da
mencionada parcela, sem prejuizo do disposto na alinea anterior

(cumulativo).

Aplicagao de Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) adicionando-se,
a partir do 5° dia corrido do descumprimento, 0,1% (um décimo por
cento) por dia, do valor total do contrato do respectivo lote do item para
atrasos injustificados na corregao de irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, limitada a incidéncia de até 20 (vinte) dias corridos,
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a partir do qual podera a Administragdo aplicar os demais
procedimentos e mecanismos administrativos punitivos equivalentes a
inagdo da CONTRATADA.

5.4.3.41. A administracdo podera aplicar cumulativamente aos demais

5.4.3.5.

5.4.3.6.

procedimentos cabiveis, multa moratéria a contar do 11° (décimo
primeiro) dia de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia do valor total do
contrato do respectivo lote do item, até o efetivo recebimento das
demandas, limitado ao total de 15%, a partr do qual a
CONTRATANTE podera aplicar os demais procedimentos e

mecanismos administrativos punitivos.

Aplicagao de Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), adicionando-se
0,1% (um décimo por cento) por ocorréncia registrada, sobre o valor
total do contrato do respectivo lote do item, no caso de atraso
injustificado, fora da meta prevista a solugdo do chamado / demanda
de garantia descrito no ANEXO Ill - Acordo de Nivel de Servigo,
limitada a incidéncia a 10 (dez) ocorréncias, a partir do qual sera
aplicado o indice de 0,2% por ocorréncia apds a décima ocorréncia,

limitado ao total de 20%.

Aplicagao de Multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato do
lote do item inadimplido e a constituicdo da obrigacéo de readequacao
as exigéncias do Edital e seus Anexos em caso de substituigdo, uso de
componentes, pecgas, placas de circuito e/ou demais materiais em
desacordo com o exigido — aplicado cumulativamente a cada

ocorréncia de fato gerador.

5.4.3.6.1. Esta sancao perdurara durante os meses subsequentes e por

5.4.3.7.

ETP:
00020102-62.2026.8.12.9159

periodo igual a existéncia do fato gerador ndo sanado, aplicando-se

cumulativamente e reiteradamente a cada més.

Aplicagao de Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato do
item inadimplido por ado¢do de mao de obra nao autorizada /
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obrigagdo de readequagado as exigéncias do Edital, aplicavel
cumulativamente a cada periodo de existéncia do fato gerador -

cumulativamente e reiteradamente a cada més.

5.4.3.8. Aplicacdo de Multa mensal de 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato do item inadimplido por deixar de executar o procedimento de
intervencao/recall de correcdo em todo o lote de equipamentos

fornecido.

5.4.4. O cometimento reiterado de atrasos injustificados nos prazos, bem como o
descumprimento das clausulas do Termo de Referéncia e do Edital, facultara a
Administracdo a adocdo de medidas punitivas mais severas e a dobrar os
indices percentuais de aplicagdo/acumulo e de limite de incidéncia, descritos a

cada uma das penalidades previstas.

5.4.5. A CONTRATADA que praticar quaisquer das condutas elencadas no inciso IV
do art. 5° da Lei n°® 12.846/2013 ficara sujeita as sang¢des previstas no art. 6°, |

e |l do mesmo diploma legal.

5.4.6. Assegurar-se-a a CONTRATADA o pagamento pelo que foi executado,
devidamente apurado, deduzidas as multas aplicadas caso a garantia prestada

seja insuficiente;

5.4.7. As multas poderédo ser aplicadas cumulativamente as demais sangdes e

adverténcias do contrato, do Edital e do Termo de Referéncia.
5.5.Fiscalizagdao e Acompanhamento do Contrato

5.5.1. O acompanhamento e a fiscalizacdo da execucao do Contrato serao
realizados por fiscais e gestores da CONTRATANTE, especialmente

designados pelo responsavel do érgao:

5.5.1.1. Gestor do Contratagdo, Assessor Técnico da Secretaria de Tecnologia

da Informagao: Rodrigo Cavalari Ferreira Brandao;

5.5.1.2. Fiscal Demandante, Diretor do Departamento de Infraestrutura de

Tecnologia: Fernando Monteiro Duarte.
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5.5.1.2.1. Suplente do Fiscal Demandante: Coordenador de Microinformatica,

Charles Cestari Baruki;

5.5.1.3. Fiscal Técnico, Coordenador de Microinformatica: Charles Cestari
Baruki.

5.5.1.3.1. Suplente do Fiscal Técnico: Diretor do Departamento de

Infraestrutura e Tecnologia, Fernando Monteiro Duarte.

5.5.2. Ambas as partes devem disponibilizar informagdes necessarias ao
acompanhamento, cumprimento e validagdo das clausulas deste Termo de

Referéncia e do Edital;

5.5.3. A CONTRATADA devera indicar formalmente um preposto apto a representa-
la junto a CONTRATANTE. O preposto sera responsavel pela fiel execug¢ao do
Contrato e devera atender e providenciar todas as solicitacdes pertinentes ao

presente contrato.

6. Da Garantia Contratual

6.1.Nao havera exigéncia de garantia contratual da execucéo.

7. Critérios de Selecao do Fornecedor

7.1. Atestados de Capacidade Técnica

7.1.1.As licitantes deverdo comprovar a capacidade técnica através da apresentacao
de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa juridica de direito

publico ou privado que comprove:

7.1.1.1. O fornecimento de no minimo 50% do volume de itens do certame

(passivel de aceite: Workstation, Desktop e/ou Notebook);

7.1.1.2. O atendimento ao servico de garantia on-site de no minimo 50% do
volume de itens do lote, com vigéncia de no minimo 30 meses (passivel

de aceite: Workstation, Desktop e/ou Notebook).

ETP: Termo de Referéncia Pagina:
00020102-62.2026.8.12.9159 Registro de pregos para futura e eventual aquisigdo de Notebooks corporativos 48 de 75



Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justiga

Secretaria de Tecnologia da Informacao

7.1.2. Os atestados descritos nos itens 7.1.1.1 e 7.1.1.2 podem ser substituidos por
um unico atestado, que contemple ambos os objetos de comprovagao técnica

(fornecimento e garantia), tal como segue a condi¢do minima a ser comprovada:

7.1.2.1. O de fornecimento de 50% do volume de itens, com garantia on-site de

no minimo 30 meses.

7.1.3. E permitido o somatério de atestados, desde que os objetos de comprovagao
técnica estejam em conformidade com a qualificagdo minima exigida no

presente certame.

7.1.4. Para o(s) atestado(s) de atendimento ao servigo de garantia — citado no item
7.1.1.2, é permitido a apresentacdo de atestados em nome do fabricante do
equipamento quando o servico de garantia, do objeto deste certame, for

atendido diretamente pela prépria fabricante.

7.1.4.1. Nesta condigdo, é vedado o somatério de atestados que estejam

emitidos em nome de personalidade juridica distinta.
7.1.5. O atestado devera conter, preferencialmente:

a. O nome e CNPJ da empresa a qual se direciona a comprovacao de capacidade

do atestado;
b. Nome e enderec¢o da empresa ou 6rgao que fornece o atestado;

c. Manifestacado acerca das caracteristicas qualitativas e quantitativas do objeto do

atestado;

d. Identificagdo do responsavel pela emissdao de atestado com nome completo,
cargo/funcao e telefone de contato para solicitacdo de informacgdes adicionais de
interesse do Pregoeiro.

7.2.Qualificagado Econdémico-Financeira

7.2.1. Alicitante devera comprovar boa situagao financeira, com a apresentacéo do
balango patrimonial e das demonstragcdes contabeis dos 2 (dois) ultimos

exercicios sociais.
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8. Consideragoes Gerais

8.1.1. Informagbes aprofundadas de levantamentos, or¢amentos, quantitativos,
delimitacbes técnicas e justificativas estdo documentadas no respectivo

Processo de Estudo Técnico Preliminar vinculado a presente Contratagao.

8.1.2. Qualquer calculo referente as quantidades e indicadores (de natureza
indivisivel) mencionados neste Termo de Referéncia que resulte em um numero

nao inteiro sera arredondado para o numero inteiro subsequente.

8.1.3. Os testes de homologagéo da amostra, descritos no ANEXO IV - Testes de
Homologacao e de Aceitabilidade do Item, serdo realizados exclusivamente
pela equipe técnica do PJMS com intuito de analisar a aptidao do item conforme

as exigéncias do Termo de Referéncia.

8.1.4. Qualquer discrepancia de informagdes, conflitos de exigéncias, ou de
compreensao duvidosa, presentes neste Termo de Referéncia, deverédo ser

esclarecidos, de maneira oficial, pela equipe técnica da CONTRATANTE.

8.1.5. A CONTRATADA nao podera em momento algum adotar o entendimento
subjetivo as exigéncias deste Termo de Referéncia nem alterar qualquer parte

da execucao, item ou condicdo sem comunicado oficial a CONTRATANTE.

8.1.6. A CONTRATADA nao podera ausentar-se de registrar em canais oficiais da
CONTRATANTE, independente de manifestacdo da CONTRATANTE, qualquer

ocorréncia ou informacgao relacionada a:
. Correta execugdo do CONTRATO/Objeto da contratacao.

ll. Qualquer duvida ou lacuna quanto as condicbes definidas na

contratacao

lll. Qualquer duavida ou lacuna relacionada a Gestéo e fiscalizagao do

contrato.

IV. Qualquer tema que tenha impacto direto ou indireto nas condig¢oes,

prazos e SLA’s, firmados.
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V. Qualquer descumprimento das condi¢gdes vinculadas ao contrato,
Termo de Referéncia e seus Anexos, Edital, e/ou qualquer

documento vinculado a contratacgao.

8.1.7. Nao sera permitida a formacao de consorcios. A formacao de consorcios é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade
ou de relevante vulto em que, empresas, isoladamente, ndo teriam condi¢des
de suprir os requisitos de habilitagao do edital, em especial a aspectos técnicos,

0 que nao se aplica ao presente caso.

8.1.8. E permitido a subcontratacdo apenas dos servicos do atendimento das
demandas/chamados de garantia quando nao prestados diretamente pela
contratada ou pela propria fabricante. Desde que satisfeitas as condi¢gées do
item 4.4.5.

9. Anexos

10.

ANEXO | - Especificagdes Técnicas e Garantia do Item,

ANEXO Il - Locais de Entrega.

ANEXO Il - Acordo de Nivel de Servigo.

ANEXO IV - Testes de Homologacgao e de Aceitabilidade do Item.

ANEXO V - Modelos de Documentos.

Histérico de Versoes
Data Versao Descricao Autor
Finalizac&o da
20/01/2026 1.0 primeira versao do Luiz Carlos Marchetti Junior
documento
Revisao da primeira Sandro K F Kuibida

03/02/2026 1.0

versao do documento Larissa O. Ovando
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Finalizac&do da
23/02/2026 2.0 segunda versao do Luiz Carlos Marchetti Junior

documento

Correcao de
13/04/2026 2.1 Luiz Carlos Marchetti Junior
apontamentos da SBS

Campo Grande, 6 de maio de 2026.

Luiz Carlos Marchetti Junior
Integrante Técnico
Coordenadoria de Planejamento de Contratagoes (STI)

Leopoldo Albigesi Barbosa
Integrante Técnico
Coordenadoria de Microinformatica (STI)

Wender Rodrigues dos Santos
Integrante Administrativo
Assessor Juridico-Administrativo (SBS)

Fernando Monteiro Duarte
Integrante Demandante
Diretor do Departamento de Infraestrutura de Tecnologia (STI)

De Acordo:

Responsavel pela Demanda:

Liriane Aparecida da Silva Nogueira
Diretora da Secretaria de Tecnologia da Informagao
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ANEXO | - Especificagcoes Técnicas e Garantia do Item

NOTEBOOKS CORPORATIVOS

Caracteristicas Gerais

Os itens a serem fornecidos devem obedecer as respectivas caracteristicas e
exigéncias técnicas requisitadas neste anexo, com parametros no minimo iguais
Ou superiores aos requisitados.
A analise das pontuacbes de desempenho baseadas no software “Passmark
Perfomance Test 117
(https://www.passmark.com/products/performancetest/index.php) exigidas aos
processadores (CPU Mark) considerara, como valor de referéncia a analise, o
resultado de maior valor obtido nas seguintes consultas (apenas o maior valor
obtido sera considerado) - a serem realizadas na data da avaliagao técnica do
item no certame:
Consulta da Mediana de todas as amostras/baselines registradas a pontuacao do
item em analise (CPU Mark/G3D Mark) no portal da Passmark Software
(https://www.passmark.com ).

o Consulta da Mediana das 5 ultimas amostras/baselines registradas a
pontuagdo do item em analise (CPU Mark/G3D Mark) no portal da
Passmark Software (https://www.passmark.com ).

o Consulta da Média Geral de todas as amostras/baselines registradas a
pontuacao do item em analise (CPU Mark/G3D Mark) no portal da Passmark
Software (https://www.passmark.com ).

e PROCESSADOR:

a. Processador de 64 bits com base em arquitetura x86, categorizado como
segmento “Mobile” pelo fabricante, com no minimo de 6 nucleos fisicos e
12 threads;

b. Clock base minimo de 1.6 GHz, desconsiderando as tecnologias de
overclock/boost/turbo automaticos, nos nucleos de eficiéncia;Clock com
tecnologia de overclock/boost/turbo minimo de 4.7 GHz, nos nucleos de
performance;

c. Devera possuir nucleo(s) do tipo NPU com no minimo 12 TOPS (pico de
performance).

d. Memodria cache total de, no minimo, 12MB.

e. TDP (Thermal Design Power) maximo de 60 Watts.

f. Pontuagdo minima de 14.900 pontos para o teste de processador “CPU
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Mark” do PassMark Performance Test 11 (htip://www.cpubenchmark.net/).

g. Processador de video integrado com compatibilidade com DirectX 12 e no
minimo OpenGL 4.5;

h. Tenha data de langamento mundial, de no minimo, primeiro trimestre de
2025 ou superior, nao devendo remeter a familias em descontinuacéo ou
em fase de substituicao;

i. Referéncias (ndo se limitando a):

i. Familia Intel Core Ultra 5 Série 2;
ii. Familia AMD Ryzen Al PRO Série 300;

o PLACA MAE:

a. Deve possuir suporte a dual channel no barramento da memaria, com 2 slots
SODIMM para instalagcdo de modulos de memoria RAM do tipo DDRS ou
superior;

b. Devera possuir no minimo 1 (um) slot tipo M.2 para unidade de
armazenamento SSD NVMe.

c. Devera possuir, integrado a placa-mae do computador, sem adaptacgoes,
subsistema de seguranga TPM (Trusted Plataform Module) compativel com
a norma TPM Specification Version 2.0 ou superior especificada pelo TCG
(Trusted Computing Group). Devera ser fornecido software que permita a
implementacgao desta fungao. Nao sera aceito qualquer tipo de adaptador
acoplado para atender o item TPM.

« MEMORIA RAM:

o

Devera ser do tipo DDR5-5600MHz ou superior;

b. No minimo 32 GB, podendo ser dispostos em dois mddulos idénticos de
memoria de 16GB (2x 16GB), ou mddulo unico de 32 GB;

c. Suportar expansao para até no minimo 64 GB.

o« UNIDADE DE ARMAZENAMENTO

a. Uma unidade tipo SSD (unidade de estado sélido) com capacidade minima
de 1 TB do tipo SSD e tecnologia NVMe M.2 1.4 ou superior;

b. Devera possuir a tecnologia S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and
Reporting Technology);

c. Devera possuir tecnologia TLC ou MLC;

Interface de comunicagao PCI Express x4 Gen 4 (ou superior).

e. Taxa de leitura sequencial minima de 5000 MB/s;

Q

Pagina:
54 de 75

ANEXO | - Especificagbes Técnicas e Garantia do Item


http://www.cpubenchmark.net/)

Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justiga
Secretaria de Tecnologia da Informacao

f. Taxa de escrita sequencial minima de 3500 MB/s;
g. MTBF (tempo médio entre falhas) de no minimo 1.500.000 horas.

« PORTAS E INTERFACES:

a. Conectores de entrada de microfone e de saida de fones de ouvido, sendo
aceitos conectores do tipo combo;
b. Possuir no minimo 4 (quatro) portas USB no total:

i. no minimo 2 (duas) portas USB no padrao Tipo A, pelo menos 1
(uma) porta Tipo A 3.2 energizada (deve possibilitar carregar um
dispositivo USB),

ii. no minimo 2 (duas) portas no padrao USB Tipo-C, com tecnologia
Thunderbolt 4 ou superior;

1 (uma) saida padrao HDMI 2.0 ou superior;
d. Adaptador USB-C® para DisplayPort™ com cabo DisplayPort™
compativel com o fabricante;

o

\a

o INTERFACE DE REDE CABEADA

a. Interface de rede cabeada padrdo Gigabit Ethernet integrada,
10/100/1000 Mbps (RJ-45);

Total suporte ao modo Full Duplex;

Total suporte ao modo de autonegociacéo IEEE 802.3u;

Suporte a boot pela rede - PXE; 2.0 ou superior;

Suporte a “Wake-on-Lan”;

Suporte a gerenciamento a nivel de hardware (in-band e out-of- band);

=@ o00T

o INTERFACE DE REDE WIRELESS

a. Interface de rede Wireless no padrao 802.11be, 2.40Ghz, 5.0Ghz e 6.0Ghz
(Wi-Fi 7);
b. Suporte integrado a interface Bluetooh 5.3 ou superior;

e INTERFACE DE SOM
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a. Possuir controladora de som integrada do tipo HD (alta defini¢cao);

b. Possuir no minimo 2 (dois) alto falantes com poténcia de 2W ou superior e
microfone integrados ao chassi;

c. Controle de mudo e de volume regulavel através de teclas funcionais
do teclado.

e TECLADO
a. Padrdo ABNTZ2;
b. Possuir retroiluminagdo em LED para uso em ambiente com baixa

iluminagao.

MOUSE INTEGRADO (TOUCHPAD)

a.

b.

Possuir mouse integrado ao chassi, tipo Touchpad ou Clickpad (botdes
virtuais ou fisicos), com fungao de rolagem (scroll).

Suporte a multitoques;

o TELA (Display)

oo oo

Tamanho minimo de 14 polegadas em propor¢ao 16:9 ou 16:10;
Resolugao Full HD (1920x1080 pixels) ou superior;

Controle de brilho regulavel através de teclas funcionais do teclado;

Possuir tratamento antirreflexivo, ndo sendo aceita a solugdo glare
(brilhante ou polida) ou a utilizagdo de adesivos antirreflexos.

CAMERA

CHASSI

o

Webcam integrada ao chassi do equipamento;

Sensor IR (Infravermelho) compativel com recursos de seguranga do
Windows Hello;

Devera possuir dispositivo de protecdo de privacidade da camera, nao
sendo aceitos adaptagdes ou acessorios que nao fagam parte do projeto do
produto.

Possuir botéao liga/desliga;

Permitir a colocagao de dispositivo antifurto do tipo Kensington (dispositivo
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de travamento);

c. N&o existir quaisquer adaptacdes no chassi destinadas a implementar o
sistema de seguranga,;

d. Cor predominante preto, prata ou cinza (grafite/chumbo);

e. O equipamento devera possuir certificacdo de resisténcia MIL- STD-810H,
comprovado através do certificado/relatorio/teste  realizado no
equipamento, de forma a atestar que o equipamento possui resisténcia a
no minimo: 501.7 — Alta temperatura (Procedure | e Il); 502.7 - Baixa
temperatura (Procedure | e Il);

507.6 — Umidade; 510.7 — Areia e Poeira; 514.8 - Vibracéo.

« FONTE DE ALIMENTAGAO

a. Fonte de alimentacdo de corrente alternada com tensdes de entrada de
100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com selecao automatica de tenséo.

b. Cabo de alimentagao no novo padréao utilizado no Brasil, especificado pela
NBR 14136;

o BATERIA

a. Devera ser fornecida 01 (uma) bateria de ions de Litio ou Litio Polimero
com pelo menos 3 células;
b. Capacidade minima de 45 Wh;

o ACESSORIOS

a. Deve acompanhar mochila de transporte compativel com o modelo ofertado,
predominante na cor preta ou cinza (grafite/chumbo), confeccionada em
nylon com revestimendo tipo PVC de alta resisténcia, com algas de
transporte acolchoadas, ergonémicas e confortaveis para transporte nas
costas, com compartimentos para acomodar a fonte de alimentagao e
demais acessorios (mouse, cabos etc.).

b. Devera ser fornecido 1 (um) mouse USB ou Bluetooth, com sensor de
resolucdo minima de 1000 DPI;

c. Todos os itens deverao ser do mesmo fabricante do equipamento ofertado.

o SISTEMA OPERACIONAL / SOFTWARE

a. Devera conter licenca do Sistema Operacional Microsoft Windows 11
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Professional 64 bits ou mais atual;

. Todos os drivers de hardware e demais softwares de gerenciamento do

equipamento de hardware deverao estar disponiveis para download no site
do fabricante;

« CERTIFICAGOES

. O equipamento deve ter classificagdo do tipo “Linha Corporativa” pelo

fabricante, sendo vedada a oferta de produtos de linha doméstica;

. Item em conformidade com as diretivas de restricdo de substancias

perigosas - RoHS (em conformidade com a IN n°® 1/2010 - Secretaria de
Logistica e Tecnologia da Informagdo (SLTI) do Ministério do
Planejamento, Orcamento e Gest&o).

. Devera atender a norma IEC 60950 ou similar, o que devera ser

comprovado por meio de certificagdo emitida pelo Inmetro ou por
Organismo de Certificacdo de Produto — OCP, acreditado pelo Inmetro,
consoante o estabelecido nos Requisitos de Avaliacdo de Conformidade
para Bens de Informatica, aprovados pela Portaria n® 170, de 10 de abril de
2012, atestando-se a adequagdo do bem fornecido aos requisitos de
seguranga para usuario e instalagées;

. Conformidade operacional com processo produtivo/produto sustentavel em

conformidade com as certificacbes EPEAT Gold e/ou similar/superior
emitida por instituicdo acreditada pelo INMETRO — comprovando-se a
compatibilidade técnica entre as certificagoes onde a
solucao/produto/processo produtivo deve estar em conformidade com os
critérios obrigatérios e opcionais observaveis a qualificagao da certificagcao
EPEAT na categoria Gold ou superior, os quais devem estar
correlacionados;

. O equipamento ofertado devera estar listado pela Microsoft no seu catalogo

de produtos compativeis e certificados (Windows Compatible Products List)
em https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl
para o Windows 11 x64 ou certificados de compatibilidade do equipamento
junto a Microsoft;

Em atendimento as diretrizes da Lei n. 12.305/2010, que institui a Politica
Nacional de Residuos Sdlidos, o fabricante do equipamento ofertado se
responsabiliza pelo mecanismo de logistica reversa. Sera apresentada
carta do fabricante do equipamento ofertado responsabilizando-se, pela
logistica de coleta, reciclagem e correta destinagao dos residuos sélidos.

GERENCIAMENTO / BIOS
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. Suportar o recurso PXE (Pre-boot Execution Environment) e WOL (Wake
on LAN);

. Deve possuir tecnologia de gerenciamento dos recursos de
hardware/componentes, integrada ao firmware de inicializagao principal do
hardware, ou em paralelismo operacional especifico, que possibilite o
gerenciamento local e/ou remoto (in-band ou out- of band) dos recursos e
variaveis de funcionamento do sistema e seus componentes de hardware
(Intel VPro ou AMD Pro);

. Deve possuir Interface de tecnologia Unificada Extensivel (UEFI), na
versao 2.7 ou superior, entre o Sistema Operacional e o Firmware principal
de inicializagao / controle do hardware BIOS, com compatibilidade/suporte
as fungdes de BIOS legacy / CSM para inicializagdo do dispositivo pela
rede (PXE) ou unidade de armazenamento USB externa.

. Suporte aos padrbes de gerenciamento WMI / Ml (Windows Management
Instrumentation);

. Conformidade com a especificagdo SMBIOS (System Management BIOS);
Suporte / conformidade com o gerenciamento e inventario baseado nas
especificacdbes DASH 1.2 ou superior, (Desktop and Mobile Architecture for
System Hardware), WS-MAN (WS-Management) e CIM (Commom
Information Model);

. Deve possibilitar o gerenciamento do hardware do equipamento via sistema
operacional — desenvolvido e/ou homologada pelo fabricante do
equipamento.

. Placa mae e BIOS/UEFI desenvolvida e/ou homologada pelo fabricante do
equipamento, totalmente compativel com os recursos de gerenciamento “in-
band” e “out-of-band”.

Permitir o gerenciamento remoto, via hardware, ao sistema operacional e
processo de inicializagdo do microcomputador (post), independente do
suporte de aplicacdes locais ou estado do sistema operacional,;

O equipamento deve ser compativel e permitir o gerenciamento e inventario
pelo Microsoft System Center Configuration Manager, com o fornecimento
de todas as ferramentas, scripts, consoles, plugins e manuais técnicos de
implementacdo e operacionalizagdo da solugdo do fabricante do
equipamento pela Contratante (A Contratante possui a solugago SCCM
licenciada).

. Deve possibilitar a configuragcdo de senhas de inicializagdo/setup do
equipamento no minimo para Power-on, Administrador e Disco de
armazenamento.

Deve possibilitar a configuracdo dos dados de identificacdo do
equipamento (numero de série e patrimdnio/asset tag) em campos
especificos da BIOS, auditaveis e acessiveis nativamente pelo Sistema
Operacional (Windows Management Instrumentation), sem o uso de
ferramentas adicionais para tal. A edicdo do campo “Asset Tag” /
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“Patrimonio” deve estar disponivel e liberada paraa CONTRATANTE - com
a possibilidade de edicdo diretamente no firmware / BIOS/UEFI do
equipamento e/ou por meio de ferramenta/software especifico do
fabricante a ser fornecido/disponibilizado a CONTRATANTE para
possibilitar a edigdo / cadastro das informacgdes).

. Ferramenta de diagndstico disponivel na BIOS capaz de executar testes de

processador, memoria RAM, saude do disco rigido/ SSD, interface de rede,
interface grafica e portas USB. A mensagem de erro devera ser o suficiente
para abertura de chamado em garantia ou intervengao da equipe técnica do
PJMS;

. Deve possuir recursos de segurancga e protecdo de contra modificagao de

firmware / BIOS n&o autorizadas — em conformidade com a Normativa NIST
SP 800-147, com implementagdes de mecanismos de: a) autenticagao de
atualizagbes de BIOS; b) atualizagdo local segura; c) protecdo de
integridade e de modificagcbes maliciosas/nao intencionais; e d) protecao
contra “by-pass” dos recursos de autenticacao e validagdo de execugao;

Deve possuir recursos de seguranca, de protecao e resiliéncia do firmware
/ BIOS do equipamento — em conformidade com a Normativa NIST SP 800-
193, com implementag¢des de mecanismos de: a) protecéo; b) detecgao; c)
restauragéo/recuperacao. Devera ser entregue solugéo que seja capaz de
apagar os dados definitivamente contidos nas unidades de
armazenamento em conformidade com a NIST SP800-88, acessivel pela
BIOS;

Suporte a boot por dispositivo conectado a porta USB (exemplo: pendrive)
e pela rede (PXE);

. Permitir iniciar o microcomputador a partir de uma imagem “.ISO” e/ou

“IMG” via dispositivos de armazenamento USB (pendrive).

o« OUTROS REQUISITOS

a.
b.

C.

Cabos de conexao a rede elétrica deverao seguir o padrao NBR- 14136;
As unidades do equipamento deverdo ser entregues devidamente
acondicionadas em embalagens individuais adequadas, que utilizem
preferencialmente materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima
protecao durante o transporte e a armazenagem,;

A equipe técnica da Contratante podera realizar a abertura do equipamento
para efetuar limpezas e pequenos incrementos de hardware e/ou ajustes
técnicos cabiveis ao restabelecimento do funcionamento do equipamento
(sem a abertura de chamado técnico junto ao fornecedor / fabricante). A
abertura do equipamento, o incremento de componentes de hardware
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(disco SSD NVMe e memodria RAM) e os procedimentos basicos de
manutengao ndo poderdo caracterizar a perda de garantia do equipamento
— desde que nao gerem nenhum dano a este;

d. Nao serao aceitos produtos descontinuados por seus fabricantes;

e. A Licitante devera indicar em qual parte de sua documentacao estao
comprovadas as exigéncias dos servigos de garantia e o detalhamento das
caracteristicas minimas exigidas no Termo de Referéncia e seus anexos.
A localizagao da comprovagao na(s) pagina(s) devera ser clara e precisa.
Esse documento devera ser apresentado juntamente com a Proposta
Comercial no portal apés a fase de lances. A ndo comprovacado das
caracteristicas exigidas sera causa de desclassificagao da Licitante.

¢ Requisitos de responsabilidade social e sustentabilidade na
cadeia produtiva:

a. A CONTRATADA e/ou o fabricante dos notebooks ofertados devera
comprovar adesao a iniciativa de responsabilidade social corporativa e
sustentabilidade na cadeia de suprimentos do setor eletroeletronico, que
contemple, no minimo, diretrizes relacionadas a:

| — Respeito aos direitos humanos e trabalhistas;

Il — Condigdes adequadas de saude e seguranga do trabalho;
[l — ética empresarial e integridade;

IV — Responsabilidade ambiental.

b. Serao aceitas iniciativas baseadas em padrdes reconhecidos, auditaveis
por terceira parte independente, que contemplem, no minimo, requisitos
equivalentes aos estabelecidos pelo Codigo de Conduta da Responsible
Business Alliance (RBA).

c. A comprovagdo devera ser realizada mediante documentacao
comprobatéria idénea, podendo incluir declaracdo formal do fabricante,
certificagdo, relatorio institucional ou consulta publica ao sitio eletrénico da
respectiva entidade.

e Requisitos de logistica reversa de equipamentos eletroeletronicos

a. A CONTRATADA ou o fabricante dos equipamentos ofertados devera
comprovar a implementacdo de sistema de logistica reversa de
equipamentos eletroeletrénicos, em conformidade com a Lei n® 12.305/2010
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(Politica Nacional de Residuos Solidos) e com o Decreto n° 10.240/2020,
assegurando a destinagdo ambientalmente adequada dos produtos ao final
de sua vida util.

A comprovagdo podera ser realizada mediante documentagéo
comprobatéria idénea, incluindo declaragéao do fabricante, entidade gestora
do sistema de logistica reversa, relatério institucional ou consulta publica ao

sitio eletrbnico da respectiva organizagao.

GARANTIA:

a.

h.

Minima 60 (sessenta) meses para os equipamentos e, de 36 (trinta e seis)
meses para as baterias. Do Tipo On-Site, em todo o estado do Mato
Grosso do Sul, com tempo de resolug¢ao do problema de 72 (setenta e duas)
horas uteis em regime 7x5 (sete horas por dia util - de segunda a sexta) da
data de abertura do chamado — com apresentagcdo do diagndstico
inicial/preliminar executado pela equipe da contratada utilizando das
ferramentas do equipamento e/ou de outras utilizadas por este.
Substituicdo de Componentes por novos, de primeiro uso do mesmo tipo
vinculados ao fornecimento ou item devidamente homologado pela
contratante de caracteristicas similares/superiores - vedado o
reaproveitamento e recondicionamento de pegas.

Retencao do disco em caso de defeito/problemas que demandem a
substituicdo deste.

Os servigos de garantia devem ser prestados por equipe qualificada e
autorizada/credenciada junto fabricante ou da propria fabricante do produto.
O servigo de garantia devera possuir uma central de atendimento tipo 0800
(gratuitas) e um portal web do fabricante, para a abertura dos chamados de
garantia;

O servigo de garantia deve apresentar relatério oficial mensal, do
fabricante ou da contratada, com todos detalhes e sumariza¢cdes dos
chamados de garantia abertos e suas respectivas condigcbes de
causa/contagem, além dos dados de identificagdo dos equipamentos
atendidos, comprometendo-se a manter registros dos mesmos em seu
sistema ao longo do contrato;

. A Contratada e o fabricante do equipamento deverao executar, sem 6nus

a Contratante, o recall e/ou intervengéo técnica corretiva(o) em todo o
respectivo lote do fornecimento caso o numero de incidentes ultrapasse o
Limite de problemas por componente / mesma causa raiz de 15% do lote
fornecido.

O recall / intervengao técnica corretiva deve ser suficiente para resolver
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permanentemente a causa raiz do(s) problema(s) observado(s).

Quando houver a inclusao de extensao de garantia, com prazos de garantia
estendido ou modalidade de prestacao dos servigos para atendimento on-
site e/ou tempos de solucédo, o licitante, devera apresentar declaragcéo do
fabricante e/ou declaragdo do licitante informando os respectivos
cédigos/partnumbers destes servicos;
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ANEXO Il - Locais de Entrega

1. Toda entrega vinculada a este Termo de Referéncia, Edital e Contrato deve ocorrer
mediante contato e ciéncia dos responsaveis da Secretaria de Tecnologia da
Informagao, Departamento de Infraestrutura de Tecnologia, Coordenadoria de
Microinformatica, conforme descrito no item 4.3 - Das Entregas, Prazos, Notas Fiscais

e Condigoes de Recebimento e Pagamento do Ite, do Termo de Referéncia.

2. Os veiculos capazes de adentrar nas dependéncias do TJMS devem possuir
dimensdes maximas/equivalentes aos caminhdes do tipo “Toco” (14 metros) ou 3/4

e, a altura maxima do veiculo ndo pode ultrapassar 2,90 metros.

3. A CONTRATADA deve entregar os itens nos seguintes locais:

Localidade Endereco

e Av. Des. José Nunes da Cunha, Bloco 13, SN — Parque dos
Poderes — 79031-902, Campo Grande — Mato Grosso do Sul;

Tribunal de e Entrada para descarga: Portaria do Estacionamento do
Justica de Mato Prédio do TIMS da Av. Mato Grosso; Coordenadas
Grosso do Sul Geograficas: -20.442626120062073, -54.55875118231731

o Area Responsavel: Secretaria de Tecnologia da Informagéo

e Aos Cuidados de: Charles Baruki ou Fernando Monteiro;
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ANEXO III - Acordo de Nivel de Servico

1. A CONTRATADA deve disponibilizar os respectivos servigos / atendimentos de garantia

de acordo com o descrito:
l. No item 4.4 deste Termo de Referéncia;
I. No item 4.5 deste Termo de Referéncia;

1. No descritivo de cada item, conforme o detalhado no ANEXO | -

Especificagcoes Técnicas e Garantia do Iltem, deste Termo de Referéncia.

2. A CONTRATADA devera atingir a meta minima de 97% dos atendimentos mensais
de demandas / chamados de garantia em conformidade com os prazos de

resolugao destes estipulados neste anexo.

2.1. Apenas 3% dos chamados mensais pertinentes aos servigos de garantia
(assisténcia técnica) e substituicdo poderao apresentar atrasos no atendimento,
desde que n&o superiores a duas vezes (200%) do prazo padrao estipulado neste

anexo.

2.2. As condigdes técnicas distintas de prazo (mao de obra especializada, condi¢ao e
homologacdo de componentes etc.) devem ser cumpridos em todos os

atendimentos as demandas /chamados de garantia.

2.3. Caso os atendimentos n&o atinjam a presente meta prevista ou as demais
exigéncias desta contratacdo, a CONTRATADA estara sujeita a aplicagdo das

devidas sanc¢des descritas no item 5.4 deste Termo.

3. Ap6s o registro da demanda / chamado de garantia pela CONTRATANTE, os
técnicos/responsaveis da CONTRATADA deverao iniciar e providenciar os devidos

procedimentos atrelados a garantia

4. O regime de atendimento sera 7x5, sete horas por dia util - de segunda a sexta,

em horario de expediente do PJMS, das 12 as 19 horas.

5. A resolugdo do incidente / chamado de garantia deve ocorrer no prazo de até 72
(setenta e duas) horas uteis, contadas da abertura da demanda / chamado de garantia
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pela CONTRATANTE, considerando o regime de atendimento citado no item 4 deste

anexo.

5.1.Na necessidade de substituicdo permanente do equipamento, o prazo de entrega
novo equipamento sera de até 15 dias uteis contados a partir do encerramento do

prazo de resolugéo do incidente / chamado de garantia.

5.2.Considera-se como resolugdo do incidente / chamado de garantia o
restabelecimento do equipamento ao seu desempenho e funcionamento normal /

original.

. Independente do procedimento a ser adotado pela CONTRATADA e pelos eventuais
mecanismos logisticos envolvidos, o prazo de resolugao final da demanda / chamado

de garantia obedecera sempre ao descrito neste Anexo.
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ANEXO IV - Testes de Homologacao e de Aceitabilidade do Item

Como procedimento de homologacao e aceite, a CONTRATANTE podera realizar os
testes e procedimentos para comprovar a conformidade do respectivo item ao

requisitado no Edital.

A CONTRATANTE tera liberdade sobre o manuseio do item, inclusive o eventual

desmonte quando necessario, conforme descrito neste Edital.

2.1.0 eventual desmonte do item sera adotado quando se mostrar necessario para a

verificacdo de caracteristicas internas e/ou de construgcao do item.

2.2.0 procedimento de desmonte tem carater nao destrutivo, salvo os casos em que o

item ndo apresentar meios de desmontagem que ndo acarretem danos a este.

Os testes e método de comprovacédo e aprovagao das caracteristicas técnicas e de
desempenho dos itens serao realizados exclusivamente pelo corpo técnico do PJMS,

inclusive com uso de seus proprios equipamentos, métodos e ferramentas de analise.

. A Licitante/Contratada podera recorrer da analise realizada pela Contratante em que

tenha sido identificada a insatisfagdo das exigéncias/caracteristicas técnicas exigidas,

desde que apresente testes de laboratério nas seguintes condig¢des:

4.1.0 interessado podera, no prazo de 5 dias uteis contados da comunicagcdo do

resultado, apresentar contrateste visando a reavaliagdo do item.

4.2.0 contrateste devera ser realizado por laboratério acreditado pelo Inmetro, por meio
da Coordenacao Geral de Acreditagao (Cgcre), com acreditagcado vigente e escopo

técnico compativel com o ensaio objeto da homologagao.

421. O laboratério devera constar na lista de laboratérios credenciados do

INMETRO, https://www.gov.br/inmetro/pt-br/assuntos/acreditacao, bem como

devera constar na lista de relatérios acreditados do link

https://certifig.inmetro.gov.br/.

4.3.0 interessado devera apresentar, juntamente com o relatério de contrateste:

4.3.1. Copia atualizada do certificado de acreditagdo emitido pelo Inmetro/Cgcre;
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4.3.2. Indicagao do escopo técnico no qual o ensaio se enquadra;

4.3.3. ldentificagcdo completa do método de ensaio aplicado e respectiva norma

técnica de referéncia.
4.4.0 relatorio de contrateste somente sera considerado valido se:
4.4.1. O laboratdério mantiver acreditagao vigente a época da realizagao do ensaio;

4.4.2. O ensaio for realizado em conformidade com o escopo de acreditacdo do

laboratorio; e

4.4.3. Sejam observados todos os parametros e condigdes técnicas estabelecidos
para o item, de modo a assegurar que o resultado obtido n&o seja influenciado
pela auséncia ou variagao de qualquer caracteristica especifica exigida no

ensaio.

4.5.Caso o contrateste comprove divergéncia técnica frente ao resultado obtido pela
Contratante, desde que adequadamente fundamentado e documentado, a

contratante podera:
4.5.1. Determinar nova verificacao; ou
4.5.2. Revisar o resultado de homologagao anteriormente emitido.

5. A CONTRATANTE podera realizar, caso entender necessario, diligéncia para

comprovar a autenticidade da documentagao técnica e das especificagdes do item.

6. Dentre os testes a serem executados pela CONTRATANTE, podera também, caso
entender necessario, executar as seguintes analises para validar as respectivas

exigéncias técnicas, conforme o previsto no Termo de Referéncia para o item:
I.  Analisar a conformidade pertinente ao rendimento, eficiéncia e poténcia do item;
[I.  Analisar a conformidade pertinente as grandezas elétricas do item;

lll.  Analisar a conformidade pertinente a construgcao, composicdo e operacdao dos

circuitos, componentes e pecas do item;
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Analisar, comparar e testar as variaveis de entrada e saida do item;
Analisar a topologia, tecnologia, funcionalidade e funcionamento do item;

Analisar a conformidade de desempenho, tempo de resposta, autonomia e

intervalos/padrdes de operacao do item;

Analisar a conformidade com as caracteristicas de seguranga e protecdes

implementadas pelo/no item;

Analisar as interfaces, conexdes, protocolos e comunicagao do item;

Analisar o padrao de construgdo, montagem e acabamento do item;

Analisar os indicadores, sinalizadores e alarmes do item;

Analisar a precisdo das medi¢des e/ ou intervengdes quanto a sua funcgéao;
Analisar a resiliéncia quanto as margens de operacéao e funcionalidade do item;
Analisar as funcionalidades do item;

Analisar as fungdes e capacidades de geréncia do item;

Analisar a compatibilidade do item;

Analisar as normas técnicas aplicaveis ao item;

Analisar os acessorios e periféricos que acompanham o item.

7. O PJMS somente podera questionar, embasado nas analises e resultados dos testes:

O desempenho, parametros e caracteristicas técnicas exigidos ao respectivo item
no Termo de Referéncia;

As confecgbes / construgdes / topologias / circuitos de carater ou procedéncia
duvidosa, de evidente baixa qualidade e/ou em desrespeito as normas técnicas

aplicaveis ao item;
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lll. A notdria incompatibilidade do item apresentado frente ao seu valor praticado no

mercado.
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ANEXOYV - Modelos de Documentos

Modelo | - Atendimento as Especificagoes Técnicas

Modelo meramente sugestivo, a comprovacédo de atendimento das especificagcoes
técnicas pode ser apresentada por modelo especifico do licitante, desde que
contenha o detalhamento da condigao a ser atendida e do documento técnico que

contém o descritivo técnico — com sua respectiva pagina.

Fornecedor: CNPJ:
Marca do ltem: Modelo do Item:
Indlcc‘::dor Pagina do
Exiaénci Documento respectivo
xigéncia
A documento
Técnica
Pagina:

ANEXO V - Modelos de Documentos 71 de 75




Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justica

Secretaria de Tecnologia da Informacao

Modelo Il - Termo de Recebimento Provisoério
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Y
Processo Licitatorio N°: nnn.nnn.nnnn/ano
Termo de Recebimento Provisério — ltem/Lote N°_Lote

Pregéo Eletrénico N° nnnn/ano, Processo Financeiro N° nnn.nnnn/ano, N° ARP |
N°_Contrato, Empenho N°_Empenh.

A equipe da Secretaria de Tecnologia da Informac¢éo do PJMS declara para os devidos fins
que os itens especificados no quadro abaixo foram entregues no Tribunal de Justica de
Mato Grosso do Sul. Certificamos ainda, que os equipamentos seréo mantidos em estoque
e utilizados apenas para analise/testes por amostra para emisséo do Termo de
Recebimento Definitivo, conforme disposicdes contidas no Edital e em seus Anexos.

Item(ns) / Lote(s) Entregue(s) ao Poder Judiciario de Mato Grosso do Sul
Numero
Item/ " . . Data da da(s)
Lote Modelo e descritivo do objeto entregue Quantidade Entrega | Nota(s)
Fiscal(is)
Item:
Decricdo Resumida do Item Marca / Modelo / Versao
D icado do | o Quantidade S ITETE
o SR L Data da | das notas
N°_Lote - . total do lote )
- Descricéo detalhada do item entrega fiscais
entregue c
envolvidas.
Acompanha:
Acessorios e periféricos que acompanham o item

Fornecedor: Licitante / Fornecedor do Item., CNPJ: N°_CNPJ Licitante / Fornecedor..
Forma da Entrega: Forma de Entrega do Lote.

Observagoes: Observacdes da entrega.

Recebimento Provisério Proc. Licitatorio N® nnn.nnn.nnnnfano Pégina'
Proc. Financeira N®: nnn.nnnn/ano 1de 2
Campo Grande - MS, 7 de agosto de 2018 N° ARP | N°_Contrato e

Pagina:

ANEXO V - Modelos de Documentos 72 de 75



Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justica

Secretaria de Tecnologia da Informacao

Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul
Tribunal de Justica
Secretaria de Tecnologia da Informacio

7
Numeros de Séries dos itens recebidos:

N/A

Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informagao

(assinatura digital) (assinatura digital) Equipe Responsavel por Armazenar

Integrante Técnico Fiscal do Contrato Dlez

Integrante Técnico Fiscal do Contrato fesponsavelipelalconterenciale
armazenamento

Departamento de Infraestrutura de Tecnologia da Informacao

A presente equipe da Secretarna de Tecnologia da Informagéo do Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul
foi responsavel por analisar e averiguar, mediante sua capacidade, conhecimento técnico e ferramentas de analise

disponiveis, a conformidade técnica exigida ao(s) presente(s) item(ns) para os devidos procedimentos descritos neste
documento.

Representante da Contratada

Representante do Licitante / Fornecedor que Acompanhou a Entrega.

CPF: N°_CPF Representante., RG: N°_RG Representante.

Recebimento Provisério Proc. Licitatério N® nnn.nnn.nnnn/ano Pégina'
Proc. Financeiro N®. nnn.nnnn/ano
Campo Grande - MS, 7 de agosto de 2018 N° ARP | N°_Contrato 2de2
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Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justica

Secretaria de Tecnologia da Informacao

Modelo lll - Termo de Recebimento Definitivo

Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justica
Secretaria de Tecnologia da Informacio

Processo Licitatorio N°: hnn.nnn.nnnn/ano
Termo de Recebimento Definitivo — Item/Lote N°_Lote

Pregéo Eletrénico N° nnnn/ano, Processo Financeiro N° nnn.nnnn/ano, N° ARP | N°_Contrato,
Empenho N°_Empenh.

A equipe técnica do PJMS declara para os devidos fins que analisou e aprovou o lote entregue,
que se encontra de acordo com as condigoes exigidas no Termo de Referéncia, o que

motiva seu Recebimento Definitivo.

O presente Termo nédo exclui as demais obrigacées contratuais e exigéncias do Edital e
seus Anexos. A partir da emiss&o deste e da consonéncia das demais exigéncias e condi¢cbes
expressas ao presente processo, 0 item encontra-se apto a ser aceito pelo PJMS e desta
maneira, iniciam-se os prazos contratuais de pagamento e de suporte / garantia atrelados ao
presente item.

Licitante / Fornecedor: Licitante / Fornecedor do Item.

CNPJ: N°_CNPJ Licitante / Fornecedor.

Item(ns) / Lote(s) Entregue(S) E Analisado(s)
Numero
Item/ . Quantidade Data da da(s)
Lote LLElE e A (unidades) Entrega Nota(s)
Fiscal(is)
Item:
Decri¢do Resumida do Item Marca / Modelo / Verséo
Ndmero
Descricdo do Item: Quantidade Data da das notas
N°_Lote s . total do lote fiscais
Descricéo detalhada do item entrega .
entregue envolvidas
Acompanha:
Acessorios e periféricos que acompanham o item
Forma da Entrega: Forma de Entrega do Lote.
Recebimento Definitivo Lote: N°_Lote, Pregéo nnnn/ano Pagina:
Proc. Financeiro: nnn.nnnn/ano
Data: 7 de agosto de 2018 N° ARP | N°_Contrato 1de2
Pagina:
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Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justica

Secretaria de Tecnologia da Informacao

Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul

Tribunal de Justica
Secretaria de Tecnologia da Informacio

Numero de Série dos Itens Entregues:

Observacoes e Resultados da Analise dos Itens Entregues:

Equipe Técnica da Secretaria de Tecnologia da Informacao

(Assinatura Digital no Documento) (Assinatura Digital no Documento) (Assmatura Digital no Documento)
Integrante Técnico Fiscal do Contrato Gestor do Contrato
Integrante Técnico Fiscal do Contrato Gestor da Contratagao

Departamento de Infraestrutura de Tecnologia da Informacao

A presente equipe da Secretaria de Tecnologia da Informacéo do Poder Judiciario do Estado de Mato Grosso do Sul foi
responsavel por analisar e averiguar, mediante sua capacidade, conhecimento técnico e ferramentas de analise disponiveis,

a conformidade técnica exigida ao(s) presente(s) item(ns) para os devidos procedimentos descritos neste documento.

Representante da Contratada

Representante do Licitante / Fornecedor que Acompanhou a Entrega.
CPF: N°_CPF Representante., RG: N°_RG Representante.

Recebimento Definitivo Lote: N°_Lote, Pregdo nnnn/ano Pagina:
Proc. Financeiro: nnn.nnnn/ano
Data: 7 de agosto de 2018 N° ARP | N°_Contrato 2de2
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	1. Objeto
	2. Fundamentação da Contratação
	2.1. Avaliação e Motivação das Necessidades Levantadas
	2.1.1. A presente contratação visa atender a uma necessidade concreta e imediata do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (PJMS), relacionada à renovação do parque de notebooks corporativos utilizados por magistrados, servidores e unidad...
	2.1.2. A manutenção desses equipamentos ultrapassados implica riscos diretos à continuidade das atividades jurisdicionais, administrativas e de segurança da informação, uma vez que apresentam:
	• redução significativa de desempenho em sistemas corporativos essenciais;
	• indisponibilidade de componentes de reposição no mercado;
	• maior incidência de falhas, instabilidades e interrupções de uso;
	• incompatibilidade com versões recentes de sistemas operacionais e softwares institucionais;
	• vulnerabilidades de segurança decorrentes de hardware antigo.
	2.1.3. A ausência desta contratação acarretará impactos negativos imediatos e crescentes, tais como:
	• diminuição da produtividade dos usuários em razão de lentidão, travamentos e indisponibilidades;
	• atraso no andamento processual e prejuízos ao cumprimento de prazos;
	• aumento dos chamados no Service Desk e dos custos de manutenção de equipamentos sem suporte do fabricante;
	• riscos à integridade e à segurança dos dados institucionais;
	• inviabilidade de atualização de softwares essenciais, comprometendo a conformidade regulatória e técnica.
	2.1.4. O grau de urgência da demanda é alto, considerando que grande parte dos notebooks já se encontra fora de garantia, ao passo que os demais ultrapassaram o limite aceitável de uso previsto nas boas práticas de gestão de ativos de TI. Esta situaçã...
	• Novas nomeações de magistrados, servidores e colaboradores (como estagiários, aprendizes, residentes e voluntários);
	• Criação de novas Varas, Gabinetes ou expansão de áreas administrativas;
	• Adequações físicas e funcionais decorrentes de redistribuições internas de pessoal e setores.


	2.2. Objetivos a Serem Alcançados Por Meio da Contratação
	2.3. Benefícios Diretos e Indiretos Resultantes da Contratação
	2.3.1. A aquisição dos equipamentos resultará em diversos benefícios e resultados para o Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul:

	2.4. Alinhamento Estratégico da Contratação:
	2.4.1. A contratação está alinhada com o seguinte Objetivo Estratégico do Plano Estratégico 2021-2026 do PJMS:
	2.4.2. A contratação também atende aos seguintes Objetivos Estratégicos do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC 2025-2026:
	2.4.3. Adicionalmente, o objeto desta contratação está previsto no Plano Anual de Contratações 2025, conforme detalhado abaixo:

	2.5. Dos Estudos Técnicos Preliminares.
	2.5.1. Este Termo de Referência foi elaborado com base nos elementos e conclusões contidos no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e no Documento de Oficialização da Demanda (DOD) relativos à aquisição de Notebooks.
	2.5.2. Ambos os documentos estão inseridos no Processo SEI nº 00020102-62.2026.8.12.9159, que servem como documentos fundamentais para a justificativa e as especificações da contratação.
	2.5.3. O ETP fundamenta, detalhadamente, todo o rol de exigências, necessidades, quantitativos e considerações da presente contratação.

	2.6. Relação da demanda prevista para atender as necessidades do PJMS:
	2.6.1. Atualmente, o parque de TI conta com 58 notebooks de marca/modelo Lenovo T440 (adquiridos em 2017), 123 unidades do HP 6470B (adquiridos em 2013, ambos com sistema operacional Windows 10, sistema que teve suas atualizações encerradas em outubro...
	2.6.2. A aquisição de novos notebooks tem como objetivo substituir os modelos Lenovo T14 atuais, os quais algumas unidades serão recondicionadas e redistribuídas em substituição aos equipamentos Lenovo T440 e HP 6470b, estes que serão desmobilizados p...
	2.6.3. Considerando ainda que o parque atual conta com 341 notebooks modelo Lenovo ThinkPad T14 Gen1 e nos últimos 12 meses foram registrados 48 atendimentos técnicos com troca de bateria deste modelo, o que representa aproximadamente 14% da quantidad...
	2.6.4. As baterias originais desses equipamentos são do tipo íon de lítio, com vida útil estimada entre 300 e 500 ciclos completos de carga e descarga, o que corresponde, em média, a 2 a 4 anos de uso regular.
	2.6.5. Considerando o tempo de utilização atual desde seu tombamento patrimonial (cerca de 4 anos e meio) e o desgaste físico natural das células, estima-se que, nos próximos 12 a 24 meses, entre 40% e 60% dos notebooks remanescentes deverão apresenta...
	2.6.6. Conforme Portaria do TJMS de n  2.954/2024, que dispõe sobre a temporalidade de uso e obsolescência dos equipamentos de TI do PJMS, é previsto que em 5 (cinco) anos de uso os Notebooks devem ser reavaliados pela Secretaria de TI, que poderão se...
	2.6.7. Esses dados reforçam a necessidade de planejamento para renovação gradual do parque, prevenindo o aumento dos custos de manutenção e a queda de desempenho operacional.
	2.6.8. A renovação periódica do parque de TI é uma prática consolidada nos órgãos públicos, fundamentada na necessidade de garantir eficiência, disponibilidade e segurança na execução das atividades institucionais. Equipamentos defasados tendem a apre...
	2.6.9. Assim, a substituição programada de até 400 unidades não apenas se mostra adequada, como também necessária para assegurar a continuidade operacional, a modernização da infraestrutura de TI e a mitigação de riscos tecnológicos associados ao uso ...
	2.6.10. Dessa forma, a aquisição proposta está plenamente justificada, garantindo que o Tribunal mantenha um parque computacional moderno, seguro e capaz de atender às exigências crescentes das atividades jurisdicionais e administrativas.

	2.7. Análise de Mercado
	2.7.1. A análise de mercado, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) do processo SEI nº 00020102-62.2026.8.12.9159, demonstrou a viabilidade técnica e econômica da aquisição da solução.
	2.7.2. Foram consideradas alternativas de soluções disponíveis no mercado, bem como as pesquisas de preços realizadas para embasar a estimativa de valores.
	2.7.3. A análise concluiu pela adequação da solução proposta, que atende aos requisitos de desempenho, garantia e custo-benefício para o PJMS.

	2.8. Natureza do Objeto
	2.8.1. Dada a possibilidade de se especificar os bens e serviços além de medir o desempenho da qualidade, usando parâmetros usuais de mercado, considera-se como uma contratação de bens/serviços comuns, a ser executada através de um registro de preços.

	2.9. Parcelamento do Objeto
	2.9.1. A presente contratação será realizada em um único lote, abrangendo o fornecimento de Notebooks corporativos de um único tipo.
	2.9.2. A decisão de não parcelamento do objeto, ou de mantê-lo em lote único, foi fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e visa a:
	2.9.2.1. Os notebooks a serem adquiridos devem possuir configuração e características técnicas homogêneas, de modo a assegurar a compatibilidade de hardware e software, a padronização do ambiente corporativo e a simplificação das rotinas de suporte té...
	2.9.2.2. Além disso, a contratação em lote único permite melhores condições de garantia e suporte técnico, viabilizando o atendimento centralizado, a uniformização dos prazos e procedimentos de assistência, bem como a negociação de prazos e condições ...
	2.9.2.3. Por fim, ressalta-se que o não parcelamento do objeto não compromete a competitividade do certame, uma vez que há ampla oferta de fornecedores aptos a atender integralmente às especificações técnicas e quantitativas estabelecidas, preservando...

	2.9.3. Dessa forma, o não parcelamento do objeto é justificado pela necessidade de padronização técnica, otimização da gestão e manutenção dos equipamentos, garantia de atendimento uniforme e obtenção de melhores condições contratuais, atendendo aos p...

	2.10. Forma e Critério de Seleção do Fornecedor
	2.10.1. As soluções descritas são definidas como “bens comuns”, o que justifica a aquisição destes através de um Registro de Preços, na Modalidade Pregão Eletrônico e critério de julgamento o menor preço unitário.
	2.10.2. Justifica-se ainda pela exigência dos Atestados de Capacidade Técnica – de no mínimo 50% do total do lote no fornecimento de itens compatíveis ao certame, que são indispensáveis devido ao posicionamento estratégico e criticidade do objeto do c...
	2.10.2.1. Tal objeto é ainda intrínseco à condição de fornecimento e sustentação do objeto com várias características tecnológicas e mecanismos de conformidade com segurança da informação, gerenciamento de infraestrutura, garantia técnica aprimorada, ...
	2.10.2.2. A comprovação de capacidade técnica do licitante é condição necessária para mitigar os riscos envoltos à possibilidade de que este não tenha plena capacidade de honrar os compromissos assumidos – o que pode causar severos prejuízos ao PJMS.

	2.10.3. Justifica-se ainda pela exigência dos qualificadores de boa saúde financeira, que são indispensáveis devido ao posicionamento estratégico e criticidade do objeto do certame, que abrange todo o PJMS, em escopo de readequação total. Tal objeto é...
	2.10.4. O fornecedor deverá indicar em sua proposta de maneira clara e objetiva o modelo e composição técnica do item, além das demais informações exigidas no edital.
	2.10.4.1. Caso alguma informação essencial ao julgamento da proposta não esteja cadastrada na proposta e/ou na documentação técnica comprobatória, ou que não esteja indicada de maneira clara e/ou que apresente conflitos ou dúvidas de atendimento às ex...

	2.10.5. O fornecedor / licitante deverá anexar em sua proposta documento(s) ou meio(s) que comprove(em) a(s) exigência(as) ao item, realizando os apontamentos e comprovações do tipo “ponto a ponto” através das documentações técnicas oficiais do produt...
	2.10.5.1. A comprovação, ponto a ponto, de cada exigência técnica do descritivo técnico da solução pretendida deve ser realizada através  da apresentação de documento próprio elaborado pelo licitante ou pelo fabricante, apontando a exata localização d...
	2.10.5.2. Caso a documentação técnica oficial do fabricante não contenha explicitamente as comprovações relacionadas às exigências do item, poderão ser apresentadas declarações de conformidade técnica emitidas diretamente pela fabricante - apontando d...

	2.10.6. Caso não seja possível a identificação e validação das características técnicas exigidas ao item, a proposta poderá ser desclassificada.
	2.10.7. A falta de comprovação de regularidade do item ofertado frente às exigências do Edital e Termo de Referência, através da documentação oficial da fabricante/desenvolvedora do item, poderá acarretar a desclassificação da proposta.
	2.10.8. A incapacidade de levantar e apresentar informações de origem confiável, de autoria da fabricante poderá acarretar a desclassificação da proposta.
	2.10.9. A seleção e adjudicação ocorrerá ao licitante que cumulativamente:

	2.11. Sustentabilidade, Responsabilidade Social e Ambiental
	2.11.1. A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, responsabilidade social, ambiental e eficiência energética, considerando o ciclo de vida dos notebooks corporativos, em conformidade com a legislação vigente e com os princípios que ...
	2.11.2. Responsabilidade social e governança na cadeia produtiva:
	2.11.2.1. O fabricante dos notebooks ofertados deverá comprovar adesão a iniciativa internacionalmente reconhecida de responsabilidade social corporativa e boas práticas na cadeia de suprimentos do setor eletroeletrônico, que contemple, no mínimo, dir...

	• respeito aos direitos humanos e trabalhistas;
	• condições adequadas de saúde e segurança do trabalho;
	• ética empresarial e integridade;
	• responsabilidade ambiental.
	2.11.2.2. Para fins de comprovação, será aceita, exemplificativamente, a condição de Regular Member ou Full Member da Responsible Business Alliance (RBA), ou outra iniciativa equivalente, desde que baseada em padrões internacionais reconhecidos e audi...

	2.11.3. Logística reversa de equipamentos eletroeletrônicos:
	2.11.3.1. O fabricante dos notebooks ofertados deverá comprovar a implementação de sistema de logística reversa de equipamentos eletroeletrônicos, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e com o Decreto nº 10.2...
	2.11.3.2. A comprovação poderá ocorrer por meio de participação em sistema coletivo ou individual de logística reversa, podendo ser demonstrada, exemplificativamente, por associação à ABINEE / GREEN Eletron, ou outro sistema equivalente, desde que ate...

	2.11.4. A comprovação dos requisitos previstos neste capítulo deverá ser realizada mediante documentação idônea, incluindo declarações do fabricante, certificados, relatórios institucionais ou consulta pública a sítios eletrônicos oficiais das respect...

	2.12. Classificação Orçamentária
	2.12.1. A presente aquisição ocorrerá por conta da Ação/localizador/Funcional Programática:
	2.12.2. Elementos de despesa:
	• 44905235 (Material Permanente - Equipamentos de Processamento de Dados).


	2.13. Estimativa Preliminar do Valor Unitário do Objeto da Contratação
	2.13.1. A estimativa de preços para a aquisição dos equipamentos foi elaborada com base em pesquisa de mercado realizada conforme a legislação vigente, buscando a obtenção do preço mais vantajoso para a Administração.
	2.13.2. O valor médio obtido na pesquisa de preços, bem como a metodologia e os dados detalhados, encontram-se no Estudo Técnico Preliminar e no processo SEI nº 00020102-62.2026.8.12.9159.
	2.13.3. A tabela com o valor unitário estimado e o valor total do projeto, na fase de planejamento da contratação, está apresentado abaixo:

	2.14. Da Intenção de Registro de Preços (IRP)
	2.14.1. Nos termos do art. 86, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, justifica-se a não realização do procedimento público de Intenção de Registro de Preços (IRP) em virtude dos seguintes motivadores técnicos e administrativos:
	2.14.1.1. Celeridade e Prioridade da Demanda: A presente contratação possui caráter de prioridade para a área de Tecnologia da Informação. A obrigatoriedade de aguardar o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para a IRP prejudicaria o cronograma e o and...
	2.14.1.2. Otimização da Capacidade Administrativa: A abertura para a participação de outros órgãos ou a permissão para futuras adesões ("caronas") exige o dispêndio contínuo de recursos humanos para o gerenciamento da Ata. O Tribunal adota a premissa ...
	2.14.1.3. Planejamento Originário: O processo foi concebido desde o início, em sua fase de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), com foco exclusivo no atendimento e dimensionamento das necessidades próprias e específicas deste Tribunal, não contempland...



	3. Especificação Técnica da Solução
	3.1. Disposições Gerais:
	3.1.1. A solução levantada pelo Departamento de Infraestrutura da Secretaria de Tecnologia da Informação, relacionada à presente contratação, atenderá com plenitude às demandas, classificadas pela Administração como prioritárias, tangenciando a readeq...
	3.1.2. A presente solução assegurará a devida sustentação, conformidade e readequação da referida infraestrutura de TI – para as demandas e finalidades citadas, pelo prazo mínimo de 8 anos, o que garantirá a continuidade e execução das atividades corr...
	3.1.3. O quantitativo e item desta contratação estão descritos na Tabela 1 - Detalhamento dos Item/Solução Que Compõem a Contratação.
	3.1.4. Todos os equipamentos e seus respectivos acessórios devem ser novos, não recondicionados, de primeiro uso, em pleno estado de funcionamento, livres de arranhões, amassados, marcas e falhas de fabricação, apresentados sempre com nota fiscal excl...
	3.1.5. A equipe técnica do PJMS executará o procedimento da catalogação de todas as características técnicas observadas ao item, inclusive seu desempenho, marcas e modelo de todos os componentes e peças originalmente homologados à Proposta da CONTRATA...
	3.1.6. Considera-se como nota fiscal exclusiva ao lote a nota fiscal que contenha única e exclusivamente como objeto o respectivo lote/item.
	3.1.7. Esta regra também se aplica aos itens que vierem a ser substituídos, por qualquer fundamento previsto neste Termo de Referência.
	3.1.8. As especificações técnicas e exigências específicas do item estão descritas no ANEXO I - Especificações Técnicas e Garantia do Item.
	3.1.9. O PJMS pode realizar qualquer teste, relacionado, que achar necessário à comprovação das especificações do item objeto deste edital, conforme descrito no ANEXO IV - Testes de Homologação e de Aceitabilidade do Item.
	3.1.10. O PJMS pode solicitar atuação de perito específico, bem como contratar terceiro para analisar as especificações, e conformidade do item perante o solicitado.
	3.1.11.  O item deve ser fornecido conforme o requisitado neste Termo de Referência, e deve atender rigorosamente as especificações, funcionalidades, compatibilidades, padrões, e tecnologias exigidas no Edital.
	3.1.12. O item ofertado deverá estar em linha de produção pela fabricante, não serão aceito item que já esteja descontinuado pelo fabricante.
	3.1.13. Todos os itens fornecidos devem ser da mesma marca, modelo, características, tecnologias, funcionalidades, composição e de construção dos materiais ofertados na proposta.

	3.2. Disposições Específicas do Objeto
	3.2.1. O detalhamento específico do objeto e das condições inerentes à sua execução estão dispostas nos Anexos, tal como segue:
	3.2.1.1. ANEXO I - Especificações Técnicas e Garantia do Item.
	3.2.1.2. ANEXO II - Locais de Entrega.
	3.2.1.3. ANEXO III - Acordo de Nível de Serviço.
	3.2.1.4. ANEXO IV - Testes de Homologação e de Aceitabilidade do Item.
	3.2.1.5. ANEXO V - Modelos de Documentos.

	3.2.2. O detalhamento de que trata este Termo de Referência baliza-se em qualidades técnicas mínimas, a partir do qual qualquer característica exigida pode ser interpretada como uma condição mínima, desta forma, características superiores ou de total ...
	3.2.2.1. Excetua-se, nesta condição, as exigências que adotem o viés de fixação de características específicas e que não aceitam variações qualitativas / quantitativas – desde que apresentado no TR os devidos apontamentos da fixação da característica.



	4. Requisitos da contratação
	4.1. Apresentação de Documentação Técnica Oficial e Comprovação do Tipo Ponto a Ponto
	4.1.1. O licitante deverá anexar junto à sua proposta documentos, catálogos, manuais técnicos, datasheets, declarações da fabricante e/ou demais documentos legítimos e de autoria exclusiva da fabricante que comprovem a conformidade técnica dos itens d...
	4.1.1.1. A comprovação, ponto a ponto, de cada exigência técnica do descritivo do item deve ser realizada através da citação / referência aos demais documentos anexados junto à proposta, e que deverá apontar a exata localização das respectivas informa...
	4.1.1.2. Caso a documentação técnica oficial do fabricante não contenha explicitamente as comprovações relacionadas às exigências do item, poderão ser apresentadas declarações de conformidade técnica emitidas diretamente pela fabricante - apontando de...

	4.1.2. Todas as exigências e detalhes técnicos do item, apresentado no ANEXO I - Especificações Técnicas e Garantia do Item, devem estar demonstrados na documentação de comprovação ponto a ponto, a ser apresentada pelo licitante.
	4.1.2.1. As exigências de garantia, por versarem sobre as condições exigidas ao serviço futuro de atendimento às eventuais ocorrências de defeitos dos itens, não são objeto de efetiva comprovação ponto a ponto podendo o licitante declarar em sua propo...
	4.1.2.2. A avaliação ponto a ponto ocorrerá na etapa de análise da proposta e toda a documentação a ser apresentada deve ser anexada no sistema pelo licitante, junto à sua proposta ou de maneira complementar a esta.

	4.1.3. A omissão de comprovação técnica da regularidade do item ofertado frente às exigências técnicas, através da apresentação de comprovação “ponto a ponto” com a documentação oficial / declaração do fabricante do equipamento, fundamentará a desclas...
	4.1.4. A incapacidade de levantar e apresentar informações de origem confiável, de autoria da fabricante do equipamento, fundamentará a solicitação de apresentação de amostra do item da proposta nos moldes do item 4.2.
	4.1.5. A proposta será desclassificada quando:
	a. Não for possível realizar a devida identificação, validação e comprovação das características técnicas exigidas, por meio da análise da documentação oficial apresentada pelo Licitante na comprovação “ponto a ponto”.
	b. A proposta ou a documentação técnica demonstrarem características insuficientes / inferiores às exigidas ao item.
	c. A avaliação da amostra, no caso de sua solicitação, comprovar características insuficientes / inferiores às exigidas ao item.

	4.2. Entrega / Apresentação de Amostra para Validação Técnica
	4.2.1. Caso restem dúvidas quanto às características técnicas do item ofertado pelo Licitante – após a análise da documentação técnica anexada por este para a análise do tipo ponto a ponto, a equipe técnica poderá indicar ao pregoeiro a necessidade de...
	4.2.1.1. A solicitação de amostra ao item da proposta faz parte do procedimento de avaliação e validação técnica da proposta e não compõe qualquer ônus ou custos diretos ou Indiretos ao PJMS.
	4.2.1.2. A amostra deve ser entregue devidamente identificada, às expensas do fornecedor, no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, Avenida Des. José Nunes da Cunha, Bloco 13, Bairro Parque dos Poderes, CEP 79031-902, Campo Grande/MS, no...
	4.2.1.3. A equipe técnica do TJMS responsável pelo teste de amostra deverá finalizar a avaliação e emitir um parecer em até 7 (sete) dias úteis.

	4.2.2. Todos os itens devem ser entregues acompanhados dos respectivos acessórios, peças e softwares que forem necessários ao seu perfeito funcionamento, além do requisitado nos detalhamentos técnicos do item.
	4.2.3. Será declarado aprovado na análise técnica o item que completar os testes de homologação da amostra em conformidade com as exigências do Termo de Referência.
	4.2.4. Os testes padrões estão descritos no ANEXO IV - Testes de Homologação e de Aceitabilidade do Item.
	4.2.4.1. Após realização dos testes, a área técnica encaminhará ao pregoeiro parecer técnico do item analisado.
	4.2.4.2. É facultado a cada participante do certame indicar um representante técnico para acompanhamento das análises e testes.
	4.2.4.3. Os testes a serem realizados serão determinados pela área técnica, mediante seu conhecimento técnico e disponibilidade de ferramentas de análise, não utilizando de qualquer ferramenta disponibilizada pelos licitantes.
	4.2.4.4. Os licitantes não poderão interferir / atuar na execução dos testes, e/ou sugerir ou citar procedimentos alheios àqueles elegidos pela equipe técnica.

	4.2.5. Os itens analisados não oneram a CONTRATANTE em momento algum, mesmo que o equipamento apresente defeito ou problemas de funcionamento no momento dos testes ou em decorrência destes.
	4.2.6. Durante a análise do item, poderá haver a abertura e desmonte do equipamento, bem como a conexão deste com outros equipamentos, periféricos e componentes da CONTRATANTE.
	4.2.7. A ocorrência de defeitos, problemas ou discrepâncias de funcionamento no item, durante as análises e testes de aceitabilidade, resultará na sua desclassificação.
	4.2.7.1. Enquanto não expirado o prazo para entrega da referida amostra, o licitante poderá substituir a amostra entregue e que venha a apresentar algum problema de funcionamento / operação durante sua análise, desde que apresentada dentro do prazo de...

	4.2.8. Qualquer item em divergência ou de qualidade / característica distinta e/ou inferior ao requisitado nas especificações técnicas acarretará a recusa e/ou desclassificação do item.
	4.2.9. A CONTRATANTE poderá contrastar imagem, resultado, e outras informações coletadas nos testes com os documentos técnicos oficiais, declarações, catálogos e/ou informações disponíveis no site da fabricante do item, a fim de certificar a adequação...
	4.2.10. A inobservância de entrega de amostra quando necessário, conforme definido neste Termo de Referência, ensejará a desclassificação da respectiva proposta.
	4.2.11. As amostras analisadas pelo PJMS deverão ser retiradas/recolhidas em até 30 (trinta) dias corridos após sua análise e emissão do parecer técnico, independente de comunicação do PJMS.
	4.2.11.1. Decorrido o prazo estabelecido, as amostras não poderão ser reclamadas, reservando-se ao PJMS o direito de descartá-las.

	4.2.12. Documentação técnica complementar para a análise da amostra:
	4.2.12.1. O licitante poderá apresentar documentação complementar necessária à configuração e operacionalização da solução em conformidade com o exigido no Termo de Referência.

	4.2.13. Da impossibilidade do levantamento da característica por meio das análises técnicas efetuadas e/ou caso o item esteja em desacordo ao exigido, o item será desclassificado.

	4.3. Das Entregas, Prazos, Notas Fiscais e Condições de Recebimento e Pagamento do Item
	4.3.1. O prazo de entrega dos equipamentos é de 90 (noventa) dias corridos contados da data de assinatura do contrato.
	4.3.2. A entrega deve ocorrer mediante contato e ciência dos responsáveis da Secretaria de Tecnologia da Informação, Departamento de Infraestrutura de Tecnologia, Coordenadoria de Microinformática, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis conta...
	4.3.2.1. O comunicado de entrega deve ser efetivado cumulativamente por meio de:
	4.3.2.1.1. Envio de e-mail oficial do fornecedor / fabricante para lista.microinformática@tjms.jus.br
	4.3.2.1.2. Contato telefônico nos números (67) 3314-1927, (67) 3313-5145 ou (67) 3314-1366, solicitando a ciência dos Fiscais e Gestores, informando o número do pregão, o nome do item e o quantitativo envolvido.


	4.3.3. Todos os equipamentos deverão ser entregues, com todos os seus acessórios e periféricos, devidamente acondicionadas em embalagens individuais, adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçã...
	4.3.4. Os itens entregues devem ser de mesma marca, modelo, desempenho e funcionalidades do item analisado / homologado;
	4.3.5. O Lote entregue deve conter, de maneira intrínseca e irredutível, o mesmo número de itens solicitados ao seu respectivo pedido de fornecimento, o qual não poderá ser entregue fracionado para pagamento parcelado;
	4.3.5.1. Caso o lote seja entregue em quantidades distintas e inferiores ao pedido de fornecimento, o fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para regularizar a situação, restando os procedimentos e prazos para emissão do Recebimento Defini...
	4.3.5.1.1. A CONTRATANTE realizará o Recebimento Provisório para cada evento de entrega.

	4.3.5.2. A CONTRATADA deverá oficializar e fundamentar a ocorrência da entrega insuficiente, comprovando todas as situações que ocasionaram tal cenário.

	4.3.6. A nota fiscal do lote/item deverá ser disponibilizada no mesmo momento da entrega do lote/item;
	4.3.6.1. As notas fiscais devem ser exclusivas para cada lote/item/fornecimento, contendo única e exclusivamente, como objeto independente, os respectivos produtos/serviços do lote/item solicitado ao fornecimento.
	4.3.6.2. Cada lote distinto deverá ter a sua respectiva nota fiscal de produto/serviço, independente de demais lotes/itens distintos a serem fornecidos no mesmo contrato e/ou pelo mesmo fornecedor.
	4.3.6.3. Deve ser emitida uma única nota fiscal de produtos e/ou de serviços para cada pedido de fornecimento. É vedado o parcelamento do lote da respectiva solicitação de fornecimento em várias notas fiscais para um mesmo pedido de fornecimento.
	4.3.6.4. A CONTRATADA deve emitir, para cada solicitação de fornecimento / contrato do objeto da Ata de Registro de Preços, a(s) nota(s) fiscal(is) em conformidade com uma das seguintes alternativas:
	4.3.6.4.1. Emitir uma única nota fiscal contendo/descrevendo o produto/mercadoria e o respectivo serviço de garantia.
	4.3.6.4.2. Emitir uma única nota fiscal de produto/mercadoria e uma única nota fiscal para o serviço de garantia (notas distintas).
	4.3.6.4.2.1. Na opção de emissão de uma única nota para o produto/mercadoria e de uma única nota para o respectivo serviço de garantia, o valor unitário adjudicado ao item deve estar devidamente distribuído entre as respectivas notas, de maneira que o...


	4.3.6.5. A nota fiscal deve conter a descrição do produto/serviço, com os respectivos descritivos técnicos e a respectiva marca/modelo/partnumber do item /serviço.

	4.3.7. Independente do modelo/modo de fornecimento e do atendimento do serviço de garantia, todas as Notas Fiscais emitidas para o presente contrato devem ser emitidos em nome / CNPJ da CONTRATADA (LICITANTE) para o nome / CNPJ do CONTRATANTE.
	4.3.8. Os lotes solicitados deverão ser entregues às expensas do fornecedor, no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul – conforme o item 3 do ANEXO II - Locais de Entrega.
	4.3.8.1. Não podem ser considerados para entrega as datas relativas a feriados nacionais, estaduais, do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul ou do município de Campo Grande.
	4.3.8.2. As entregas devem ocorrer no período vespertino, entre às 13h e 17h;

	4.3.9. Os equipamentos deverão ser entregues, descarregados e alocados no estoque da CONTRATANTE pela equipe da CONTRATADA e/ou da transportadora, obedecendo as orientações e métodos de armazenagem e de controle da equipe do PJMS;
	4.3.9.1. Uma vez iniciada a alocação no estoque da CONTRATADA, a entrega deverá finalizar no mesmo dia - dentro do horário de entrega delimitado.

	4.3.10. Ao final da descarga dos itens no estoque da CONTRATANTE, caso não haja qualquer irregularidade apurável até sua conclusão, iniciar-se á o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, conforme ANEXO V - Mod...
	4.3.11. O PJMS designará servidor/comissão e/ou fiscal do contrato para realizar os testes de aceite e a respectiva confecção do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, conforme ANEXO V - Modelos de Documentos;
	4.3.12. A equipe técnica da Secretaria de Tecnologia da Informação do Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul do PJMS irá, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, realizar a devida análise dos itens e serviços envolvidos;
	4.3.13. O exame para aceite definitivo do lote, consistirá na análise de duas etapas:
	4.3.13.1. Primeira etapa: Inspeção visual amostral (interna e externa) em no mínimo 10% (dez por cento) ou 02 (dois) dos itens entregues no lote, adotando-se o que resultar em maior quantidade de itens analisados.
	4.3.13.2. Segunda etapa: Testes de funcionamento e conformidade, em no mínimo 10% (dez por cento) ou 02 (dois) dos itens entregues no lote, adotando-se o que resultar em maior quantidade de itens analisados.

	4.3.14. Caso mais de 25% dos itens examinados, nos testes de funcionamento e conformidade, apresentem defeito, falha ou irregularidades de funcionamento, o lote será inteiramente recusado pela CONTRATANTE, restando a responsabilidade e ônus da CONTRAT...
	4.3.14.1. Caso o número de itens avaliados com problemas seja inferior ao montante citado acima, a CONTRATANTE poderá aceitar o lote, devendo a CONTRATADA providenciar todas as correções a serem solicitadas por aquele.

	4.3.15. Qualquer item que apresentar defeito, problemas ou discrepâncias de funcionamento durante as análises e testes de aceite, acarretará a obrigação de substituição ou correção destes pela CONTRATADA, sem compor qualquer ônus ao PJMS.
	4.3.16. Os itens recebidos, poderão ser abertos, manuseados, desmontados, testados, conectados a outros equipamentos / dispositivos além de expostos ao máximo de suas capacidades definidas pela fabricante.
	4.3.17. Durante a análise dos itens, poderá haver conexão do produto com outros equipamentos.
	4.3.18. É facultado à CONTRATADA indicar um representante técnico para acompanhamento das análises e testes.
	4.3.19. Os testes dos itens poderão ser realizados com o acompanhamento do FORNECEDOR, desde que se submeta aos horários e datas estipulados pela CONTRATANTE.
	4.3.20. Os itens analisados não oneram a CONTRATANTE em momento algum, mesmo que o equipamento apresente defeito ou problemas de funcionamento no momento dos testes ou em decorrência destes.
	4.3.21. Caso o lote entregue seja reprovado, este deve ser recolhido pela CONTRATADA - no estado em que se encontrar ao final da avaliação técnica. O recolhimento irá ocorrer às custas e por equipe da CONTRATADA, observando todos os cuidados e condiçõ...
	4.3.22. Somente estarão aptos para o aceite e posterior incorporação, os itens que atenderem a TODAS as exigências do Edital.
	4.3.23. O(s) responsável(eis) técnico(s) do PJMS deverá(ão) - após a comprovação do perfeito funcionamento das quantidades requeridas e da adequação do item frente ao exigido no Edital do Pregão Eletrônico, emitir e assinar o TERMO DE RECEBIMENTO DEFI...
	4.3.24. No caso da recusa do lote, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA, justificando a recusa do item.
	4.3.25. A CONTRATANTE deverá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, emitir o comunicado de Recusa do lote ou o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos itens.
	4.3.25.1. O FORNECEDOR terá o prazo de 10 (dez) dias corridos - contados da data de emissão do comunicado de recusa do lote - para remover todo o lote recusado do estoque da CONTRATANTE, sem qualquer ônus ao PJMS.
	4.3.25.2. O FORNECEDOR terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos - contados da data de emissão do comunicado de recusa do lote - para entregar um novo lote que satisfaça ao exigido no Edital.

	4.3.26. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a CONTRATANTE deverá datar e atestar a(s) nota(s) fiscal(s) para pagamento.
	4.3.26.1. A emissão do Termo de Recebimento Definitivo está condicionada à:
	4.3.26.1.1. O prazo para regularização e conformidade das pendências da CONTRATADA, relativo às exigências do Recebimento Definitivo é de 15 dias corridos contados da notificação pela CONTRATANTE.


	4.3.27. O Recebimento Definitivo dos lotes não exclui a CONTRATADA do atendimento de eventuais solicitações da CONTRATANTE no que tange à conformidade e correção / reparo dos itens entregues ao PJMS frente ao exigido no edital e aos serviços envolvido...
	4.3.27.1. Toda e qualquer condição observada em discrepância ao Termo de Referência e demais condições vinculantes do Edital e Anexos poderão ser contestadas pela CONTRATANTE para regularização obrigatória por parte da CONTRATADA, independente do acei...

	4.3.28. Após o efetivo atestado da nota fiscal, o pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis.

	4.4. Da Garantia Exigida aos Itens
	4.4.1. Entende-se como Garantia Técnica o serviço suportado pela CONTRATADA,  executado pelo próprio fabricante ou por rede credenciada e/ou autorizada  ao/do fabricante do referido item, que visa o reparo corretivo e/ou a substituição dos itens defei...
	4.4.1.1. Entende-se como garantia da modalidade on-site, a satisfação de todas as características de garantia exigidas ao item e demais condições correlatas apresentadas no TR, com o respectivo reparo do equipamento no local em que este se encontra, d...
	4.4.1.2. Para os casos em que não for possível reparar o equipamento no local em que se encontra, e independente da modalidade de atendimento da garantia, o equipamento poderá ser removido para reparo em laboratório, sem acréscimo de tempo para a reso...

	4.4.2. Todos os itens fornecidos serão assegurados por garantia, conforme o delimitado e descrito nas especificações técnicas do item, apresentado no  ANEXO I - Especificações Técnicas e Garantia do Item.
	4.4.3. O início da vigência da garantia dos itens ocorre, exclusivamente, com a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do respectivo lote fornecido;
	4.4.3.1. Independentemente do tipo da garantia e forma descrita à garantia dos itens, todos os custos referentes ao atendimento dos chamados, inclusive os de transporte e de encaminhamento que se fizerem necessários para o atendimento da garantia, ser...

	4.4.4. Os serviços de garantia devem ser prestados/executados por equipe qualificada e autorizada/credenciada pelo fabricante do equipamento e/ou executados/prestados pela própria fabricante do equipamento, de maneira que não existam condições que pos...
	4.4.4.1. A garantia deverá abranger todas as comarcas/localidades/áreas/polos mantidos pela CONTRATANTE, referenciando-se principalmente as áreas/polos mantidos disponíveis para consulta em: https://www5.tjms.jus.br/servicos/pabx/.
	4.4.4.1.1. A garantia técnica do item deve ocorrer de maneira transparente à CONTRATANTE, independentemente ao método e forma de atuação da CONTRATADA.


	4.4.5. O atendimento dos serviços dos chamados/garantia, bem como todo reparo corretivo a ser realizado em qualquer um dos itens deverá ser executado, obrigatoriamente, por assistência técnica autorizada e/ou credenciada da fabricante do item, ou pela...
	4.4.5.1. Entende-se como manutenção/reparo corretivo a atuação de técnico devidamente capacitado e vinculado à rede de assistência técnica credenciada/autorizada do fabricante do equipamento em que o serviço de garantia poderá ser executado através da...
	4.4.5.1.1. Não será aceita a substituição/reposição de componentes eletrônicos (capacitores, indutores, circuito integrado, resistores, transistores etc.) danificados/inoperantes no equipamento e/ou características de operação deste, situação na qual ...
	4.4.5.1.2. Como requisito de garantia, todas as peças/placas/componentes/circuitos de reposição devem ser de mesma marca e modelo originalmente homologados na proposta da CONTRATADA.
	4.4.5.1.3. A equipe técnica do PJMS executará o procedimento da catalogação das características, marcas e modelos de todos os componentes e peças originalmente homologados à Proposta da CONTRATADA, os quais devem ser idênticos para todos os equipament...

	4.4.5.2. Em nenhuma hipótese o atendimento das demandas/chamados de garantia poderá acarretar a perda da garantia dos itens, bem como reduzir a capacidade/desempenho do equipamento, nem mesmo utilizar de componentes em desconformidade com o exigido.

	4.4.6. O PJMS pode efetuar conexões do(s) equipamento(s) a outros, bem como adicionar demais acessórios, componentes e peças compatíveis tecnicamente, sem que isso constitua motivo para a CONTRATADA se desobrigar da garantia, desde que tal fato não im...
	4.4.7. A equipe técnica do PJMS detém competência e terá total autonomia para executar ações de administração, gerenciamento e configuração do(s) equipamento(s) e acessórios, podendo promover alterações e reconfigurações sempre que julgar necessário, ...
	4.4.8. A equipe técnica do PJMS poderá realizar análises de funcionamento do item para detecção de problemas e eventuais ajustes cabíveis sem que isso constitua motivo para a CONTRATADA se desobrigar da garantia.
	4.4.9. Em caso de substituição do item, a garantia pode ser prestada diretamente pela CONTRATADA com a simples reposição do item, conforme condições descritas no Termo de Referência.
	4.4.10. A CONTRATADA, no que tange o procedimento de garantia, deve se atentar pela substituição do item ou pelo devido procedimento de manutenção corretiva, observando os prazos de solução definidos no ANEXO III - Acordo de Nível de Serviço e ao enqu...
	4.4.10.1. Na substituição do item, deverá ser entregue em conformidade com todas as condições do Termo de Referência e demais documentos vinculantes.
	4.4.10.2. Caso o item a ser substituído possua a plaqueta de tombamento patrimonial do PJMS, esta deverá ser devolvida à Secretaria de Tecnologia da Informação sem danos à legibilidade do número impresso.

	4.4.11. Qualquer serviço de reparo corretivo relacionado à garantia não pode causar qualquer alteração, para níveis inferiores às características e especificações do item homologado pela CONTRATANTE.
	4.4.12. A CONTRATADA fica ciente de que a prestação dos serviços de reparo corretivo e os de substituição compõem a garantia técnica dos itens e que devem obedecer ao requisitado neste edital e nos prazos e modelos de atendimento descritos no ANEXO II...
	4.4.13. No caso de falhas, defeitos, paradas e anomalias reiterados de mesma causa/origem/natureza que ocorram ao longo do período de garantia dos equipamentos e que superem 15% do quantitativo de itens fornecidos no lote / pedido de fornecimento, a C...
	4.4.13.1. A CONTRATADA deverá efetuar os procedimentos e intervenções dentro do prazo e condições a serem definidos junto a CONTRATANTE.
	4.4.13.2. Todos os custos referentes aos procedimentos e intervenções serão de responsabilidade da CONTRATADA.
	4.4.13.3. A CONTRATANTE oficializará à CONTRATADA sobre tal situação, solicitando providências quanto ao exigido neste Edital.
	4.4.13.4. A CONTRATADA poderá comunicar e/ou solicitar à CONTRATANTE o alinhamento para a execução desta condição após identificar fato gerador passível de enquadramento à necessidade de recall / intervenção técnica preventiva ou corretiva em todo o l...
	4.4.13.5. Como fundamento da solicitação, serão utilizados os dados e documentos referentes aos atendimentos de chamados, laudos, notas fiscais e de análises técnicas dos itens.
	4.4.13.6. Caso a CONTRATANTE tenha solicitado as devidas providências e a CONTRATADA deixe de realizar os devidos procedimentos requisitados ou descumpra os prazos previstos, serão aplicadas as sanções pertinentes descritas neste Termo de Referência.
	4.4.13.7. Os procedimentos relacionados ao atendimento das demandas de garantia pela CONTRATADA não poderão reduzir as capacidades/desempenho dos itens.


	4.5. Do Acionamento da Garantia e dos Mecanismos de Contato / Atendimento a Serem Disponibilizados Pela CONTRATADA
	4.5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar um “Canal de Atendimento” / “Mecanismo de Contato e Atendimento” - para abertura, cadastro, acompanhamento, cobrança e fechamento de todas as demandas / chamados de garantia ou de substituição relacionados aos...
	4.5.1.1. A CONTRATANTE validará o mecanismo / canal de atendimento de garantia apresentado pela CONTRATADA, podendo suspender a emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais até que todas as exigências a este mecanismo estejam em devida con...

	4.5.2. Entende-se como Canal / mecanismo de atendimento / acionamento de garantia o serviço disponibilizado pela CONTRATADA que a CONTRATANTE utilizará para realizar a abertura, acompanhamento, cobrança e fechamento dos chamados / demandas pertinentes...
	4.5.2.1. No momento da abertura dos chamados / demandas de garantia, deverão constar nos registros destes as informações de identificação da solicitação, tais como:
	4.5.2.2. O "Canal / mecanismo de atendimento / acionamento de garantia " deverá operar nos dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) das 09h às 18h (Horário de Brasília).
	4.5.2.3. Os chamados serão abertos pelas equipes técnicas do PJMS e/ou responsável designado.
	4.5.2.4. Os chamados / demandas de garantia poderão ser abertos via portal WEB, ligação telefônica e/ou através de encaminhamento de e-mail.
	4.5.2.4.1. A CONTRATADA deve fornecer, obrigatoriamente, um endereço de e-mail ou um endereço WEB para cadastrar e iniciar as demandas de garantia.
	4.5.2.4.2. Os prazos de atendimentos vinculados aos itens e descritos no ANEXO III - Acordo de Nível de Serviço iniciar-se-ão a partir da data do cadastro da respectiva demanda, restando obrigada a CONTRATADA a atender a demanda nos termos descritos à...
	4.5.2.4.3. Os mecanismos de atendimento das demandas de garantia da CONTRATADA que não satisfizerem as exigências desta contratação deverão ser objeto de adequação / substituição / melhoria da CONTRATADA a partir de comunicado da CONTRATANTE, sob pena...

	4.5.2.5. Todo chamado / demanda de garantia aberto pela CONTRATANTE deverá gerar um respectivo número de protocolo interno da CONTRATADA, relativo ao cadastro do chamado e suas respectivas informações – as quais deverão estar sob gerência, e controle ...

	4.5.3. Toda demanda de garantia deve gerar um e-mail resposta à CONTRATANTE, contendo o número de protocolo e os dados da demanda - quando solicitado pela CONTRATANTE ou de modo automático pela CONTRATADA
	4.5.4. Toda retirada de item, objeto dos procedimentos e demandas de garantia, poderá demandar a confecção de um documento a ser retido pela CONTRATANTE e a ser apresentado pela CONTRATADA, contendo:


	5. Elementos Para Gestão do Contrato
	5.1. Obrigações da CONTRATADA
	5.1.1. Fornecer os equipamentos conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, na Proposta e no Contrato;
	5.1.2. Apresentar o telefone, endereço de e-mail e endereço de correspondência da CONTRATADA e/ou do preposto que prestará esclarecimentos, informações ou intermediará/atenderá qualquer demanda da CONTRATANTE relacionada ao Contrato dos itens adquiridos;
	5.1.3. Fornecer a documentação necessária à instalação e à operação dos produtos (manuais, termos de garantia etc.), completa, atualizada e em português do Brasil, caso exista, ou em inglês, via sítio da web ou fisicamente;
	5.1.4. A CONTRATADA deverá encaminhar, até o 7º dia útil de cada mês, relatórios em formato de planilha digital pesquisável e editável, com informações específicas e detalhadas das demandas de garantia atendidas pela CONTRATADA, tais como Nº da Ordem ...
	5.1.5. Fornecer à CONTRATANTE no ato de entrega dos itens e, posteriormente quando solicitado, documento em formato de planilha digital (pesquisável e editável), contendo:
	a. Os números de série dos equipamentos entregues (ou a serem fornecidos), com as informações agrupadas/separadas pelo respectivo modelo do equipamento e número de sua nota fiscal;
	b. Os chamados abertos pela CONTRATANTE, com os protocolos, e demais informações relacionadas a este.

	5.1.6. Disponibilizar Canal de Atendimento / mecanismo para a abertura, acompanhamento e fechamento de demandas / chamados de garantia, conforme períodos, horários e condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos;
	5.1.7. Comunicar formal e imediatamente ao Gestor do contrato ou responsável técnico do PJMS sobre mudança em qualquer um dos mecanismos de contato e atendimento da CONTRATADA;
	5.1.8. Prestar as informações, relatórios e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do PJMS, referentes aos itens, entrega, garantia e/ou demais documentos relacionados/exigidos no Edital e/ou Termo de Referência no prazo de 15 (qu...
	5.1.9. Apresentar e manter atualizado os canais de contato do Preposto do contrato, fornecendo no mínimo um endereço de e-mail válido no domínio da contratada e/ou da fabricante, junto a um número telefone válido.
	5.1.10. TODOS os atendimentos de chamados deverão ser realizados mediante a apresentação de um documento com o respectivo número de protocolo.
	5.1.11. Responder por quaisquer prejuízos que seus profissionais causarem ao patrimônio do PJMS ou a terceiros, por ocasião da execução do objeto, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
	5.1.12. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos equipamentos e pela execução dos serviços de garantia, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade na execução dos trabalhos, dentro dos prazos estipulados e cujo descu...
	5.1.13. Comunicar ao Gestor ou responsável técnico do PJMS, formal e imediatamente, todas as ocorrências anormais e/ou que possam comprometer a execução do objeto, a entrega do lote, o atendimento das demandas de garantias e/ou qualquer outra condição...
	5.1.14. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do PJMS ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, docume...
	5.1.15. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos nas políticas de segurança da Informação do PJMS;
	5.1.16. Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe as atividades necessárias para prestar a garantia;
	5.1.17. Comprovar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, se houver, apresentado no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa;
	5.1.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
	5.1.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);
	5.1.20. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm nenhum ...
	5.1.21. Considerar que a ação de fiscalização da Administração do PJMS não exonera a empresa CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais exigidas no Termo de Referência, Edital e demais documentos da presente contratação;
	5.1.22. Comunicar oficialmente à CONTRATANTE - até 48 horas (quarenta e oito) horas corridas após - o vencimento/extrapolamento de qualquer prazo específico descrito no Edital, Termo de Referência e demais documentos - qualquer condição que impossibil...
	5.1.23.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	5.1.24. Atender as requisições de resolução de irregularidades, apontadas pela CONTRATANTE, no prazo de 15 dias corridos contados da data de notificação/solicitação.

	5.2. Obrigações da CONTRATANTE
	5.2.1.  As obrigações do PJMS serão desempenhadas pelos:
	5.2.1.1. Gestor do Contrato, Assessor Técnico Especializado da STI;
	5.2.1.2. Fiscal Demandante, Diretor do Departamento de Infraestrutura de Tecnologia;
	5.2.1.2.1. Suplente do Fiscal Demandante: Coordenador de Microinformática;

	5.2.1.3. Fiscal Técnico, Coordenador de Microinformática.
	5.2.1.3.1. Suplente do Fiscal Técnico: Diretor do Departamento de Infraestrutura e Tecnologia.


	5.2.2. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições contratuais;
	5.2.3.  Avaliar a qualidade e acompanhar a execução de serviços e/ou o fornecimento de bens, identificando eventuais não conformidades;
	5.2.4. Zelar pela segurança dos materiais / produtos, não permitindo seu manuseio por pessoas não habilitadas;
	5.2.5.  Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades na entrega do objeto contratado;
	5.2.6. Sustar a aquisição do material/produto por estar em desacordo com o especificado ou por outro motivo que justifique tal medida;
	5.2.7. Encaminhar demandas de correção à CONTRATADA;
	5.2.8. Emitir pareceres no processo administrativo relativo à presente aquisição, especialmente quanto à aplicação de sanções e alterações contratuais;
	5.2.9. Encaminhar à Autoridade Competente, eventuais pedidos de alterações contratuais;
	5.2.10. Acompanhar o prazo de apresentação das notas fiscais, faturas ou congêneres, bem como recebê-las, atestá-las e encaminhá-las para pagamento;
	5.2.11. Aplicar as sanções, conforme previsto no contrato;
	5.2.12. Vetar o emprego de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servi...

	5.3. Vigência do Contrato e da Ata de Registro de Preços
	5.3.1. A vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, prorrogável na forma da lei.
	5.3.1.1. No ato da prorrogação da Ata de Registro de Preços, conforme a Portaria nº 2.969/2024 do TJMS, o gestor e/ou fiscal da contratação deverão comprovar a vantajosidade da Ata, bem como a motivação para a renovação dos quantitativos previstos.
	5.3.1.2. A atualização do preço registrado ocorrerá apenas na eventualidade de prorrogação da ata de registro de preços, aplicando-se a variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI acumulado no período.

	5.3.2. A vigência dos contratos derivados da Ata de Registro de Preços terá como início a data de assinatura do contrato;
	5.3.3. A vigência dos contratos derivados deste terá como limite / fim a data do encerramento das obrigações de garantia dos lotes entregues;
	5.3.4. O prazo de vigência de garantia exigida está descrito nas exigências técnicas no ANEXO I -Especificações Técnicas e Garantia do Item.

	5.4. Sanções Técnicas e de Acordo de Serviço
	5.4.1. Com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita, nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades previstas no Termo de Referência, no Edita...
	5.4.1.1. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e, desde que:
	5.4.1.1.1. Toda manifestação e justificativa / defesa da CONTRATADA será objeto de análise pela Administração e poderá ser objetivamente e justificadamente deferida ou indeferida.


	5.4.2. Após o devido recebimento definitivo do lote dos itens e por se tratar de um contrato de fornecimento de itens com garantia, o contrato somente será objeto de rescisão com fundamentação detalhada das condições e consequências envolvidas, tal co...
	5.4.2.1. Todas as situações plausíveis e intrínsecas à rescisão Contratual descritas na Lei nº 14.133/2021 serão analisadas pela Administração quanto ao possível impacto e ônus a ser suportado pelo PJMS.

	5.4.3. Sem prejuízo das demais sanções / multas cabíveis, a CONTRATADA fica sujeita às seguintes sanções administrativas:
	5.4.3.1. Aplicação de Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resulte prejuízo para a Administração ou que não seja identificada como transgressão recorrente.
	5.4.3.2. Aplicação de Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), adicionando-se, a partir do 5º dia corrido do descumprimento, 0,15% (quinze centésimos por cento) por dia, do valor total do contrato do respectivo lote, por deixar de prestar informações ...
	5.4.3.3. Aplicação de multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), adicionando-se, a partir do 5º dia útil do descumprimento, 0,15% (quinze centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato da parcela inadimplida, caso haj...
	5.4.3.3.1. Caso a Administração não rescinda o contrato, a multa moratória a contar do 21º (vigésimo primeiro) dia passará a ser de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato da parcela inadimplida, até o efetiv...

	5.4.3.4. Aplicação de Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) adicionando-se, a partir do 5º dia corrido do descumprimento, 0,1% (um décimo por cento) por dia, do valor total do contrato do respectivo lote do item para atrasos injustificados na correç...
	5.4.3.4.1. A administração poderá aplicar cumulativamente aos demais procedimentos cabíveis, multa moratória a contar do 11º (décimo primeiro) dia de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia do valor total do contrato do respectivo lote do item, até o efe...

	5.4.3.5. Aplicação de Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), adicionando-se 0,1% (um décimo por cento) por ocorrência registrada, sobre o valor total do contrato do respectivo lote do item, no caso de atraso injustificado, fora da meta prevista à so...
	5.4.3.6. Aplicação de Multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato do lote do item inadimplido e a constituição da obrigação de readequação às exigências do Edital e seus Anexos em caso de substituição, uso de componentes, peças, placas de ci...
	5.4.3.6.1. Esta sanção perdurará durante os meses subsequentes e por período igual à existência do fato gerador não sanado, aplicando-se cumulativamente e reiteradamente a cada mês.

	5.4.3.7. Aplicação de Multa de 2% (dois por cento) do valor total do contrato do item inadimplido por adoção de mão de obra não autorizada / credenciada do/ao fabricante do equipamento e a constituição da obrigação de readequação às exigências do Edit...
	5.4.3.8. Aplicação de Multa mensal de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato do item inadimplido por deixar de executar o procedimento de intervenção/recall de correção em todo o lote de equipamentos fornecido.

	5.4.4. O cometimento reiterado de atrasos injustificados nos prazos, bem como o descumprimento das cláusulas do Termo de Referência e do Edital, facultará à Administração a adoção de medidas punitivas mais severas e a dobrar os índices percentuais de ...
	5.4.5. A CONTRATADA que praticar quaisquer das condutas elencadas no inciso IV do art. 5º da Lei nº 12.846/2013 ficará sujeita às sanções previstas no art. 6º, I e II do mesmo diploma legal.
	5.4.6. Assegurar-se-á à CONTRATADA o pagamento pelo que foi executado, devidamente apurado, deduzidas as multas aplicadas caso a garantia prestada seja insuficiente;
	5.4.7. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções e advertências do contrato, do Edital e do Termo de Referência.

	5.5. Fiscalização e Acompanhamento do Contrato
	5.5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato serão realizados por fiscais e gestores da CONTRATANTE, especialmente designados pelo responsável do órgão:
	5.5.1.1. Gestor do Contratação, Assessor Técnico da Secretaria de Tecnologia da Informação: Rodrigo Cavalari Ferreira Brandão;
	5.5.1.2. Fiscal Demandante, Diretor do Departamento de Infraestrutura de Tecnologia: Fernando Monteiro Duarte.
	5.5.1.2.1. Suplente do Fiscal Demandante: Coordenador de Microinformática, Charles Cestari Baruki;

	5.5.1.3. Fiscal Técnico, Coordenador de Microinformática: Charles Cestari Baruki.
	5.5.1.3.1. Suplente do Fiscal Técnico: Diretor do Departamento de Infraestrutura e Tecnologia, Fernando Monteiro Duarte.


	5.5.2. Ambas as partes devem disponibilizar informações necessárias ao acompanhamento, cumprimento e validação das cláusulas deste Termo de Referência e do Edital;
	5.5.3. A CONTRATADA deverá indicar formalmente um preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. O preposto será responsável pela fiel execução do Contrato e deverá atender e providenciar todas as solicitações pertinentes ao presente contrato.


	6. Da Garantia Contratual
	6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

	7. Critérios de Seleção do Fornecedor
	7.1. Atestados de Capacidade Técnica
	7.1.1. As licitantes deverão comprovar a capacidade técnica através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove:
	7.1.1.1. O fornecimento de no mínimo 50% do volume de itens do certame (passível de aceite: Workstation, Desktop e/ou Notebook);
	7.1.1.2. O atendimento ao serviço de garantia on-site de no mínimo 50% do volume de itens do lote, com vigência de no mínimo 30 meses (passível de aceite: Workstation, Desktop e/ou Notebook).

	7.1.2. Os atestados descritos nos itens 7.1.1.1 e 7.1.1.2 podem ser substituídos por um único atestado, que contemple ambos os objetos de comprovação técnica (fornecimento e garantia), tal como segue a condição mínima a ser comprovada:
	7.1.2.1. O de fornecimento de 50% do volume de itens, com garantia on-site de no mínimo 30 meses.

	7.1.3. É permitido o somatório de atestados, desde que os objetos de comprovação técnica estejam em conformidade com a qualificação mínima exigida no presente certame.
	7.1.4. Para o(s) atestado(s) de atendimento ao serviço de garantia – citado no item 7.1.1.2, é permitido a apresentação de atestados em nome do fabricante do equipamento quando o serviço de garantia, do objeto deste certame, for atendido diretamente p...
	7.1.4.1. Nesta condição, é vedado o somatório de atestados que estejam emitidos em nome de personalidade jurídica distinta.

	7.1.5. O atestado deverá conter, preferencialmente:

	7.2. Qualificação Econômico-Financeira
	7.2.1. A licitante deverá comprovar boa situação financeira, com a apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.


	8. Considerações Gerais
	8.1.1. Informações aprofundadas de levantamentos, orçamentos, quantitativos, delimitações técnicas e justificativas estão documentadas no respectivo Processo de Estudo Técnico Preliminar vinculado à presente Contratação.
	8.1.2. Qualquer cálculo referente às quantidades e indicadores (de natureza indivisível) mencionados neste Termo de Referência que resulte em um número não inteiro será arredondado para o número inteiro subsequente.
	8.1.3. Os testes de homologação da amostra, descritos no ANEXO IV - Testes de Homologação e de Aceitabilidade do Item, serão realizados exclusivamente pela equipe técnica do PJMS com intuito de analisar a aptidão do item conforme as exigências do Term...
	8.1.4. Qualquer discrepância de informações, conflitos de exigências, ou de compreensão duvidosa, presentes neste Termo de Referência, deverão ser esclarecidos, de maneira oficial, pela equipe técnica da CONTRATANTE.
	8.1.5. A CONTRATADA não poderá em momento algum adotar o entendimento subjetivo às exigências deste Termo de Referência nem alterar qualquer parte da execução, item ou condição sem comunicado oficial à CONTRATANTE.
	8.1.6. A CONTRATADA não poderá ausentar-se de registrar em canais oficiais da CONTRATANTE, independente de manifestação da CONTRATANTE, qualquer ocorrência ou informação relacionada à:
	I. Correta execução do CONTRATO/Objeto da contratação.
	II. Qualquer dúvida ou lacuna quanto às condições definidas na contratação
	III. Qualquer dúvida ou lacuna relacionada à Gestão e fiscalização do contrato.
	IV. Qualquer tema que tenha impacto direto ou indireto nas condições, prazos e SLA’s, firmados.
	V. Qualquer descumprimento das condições vinculadas ao contrato, Termo de Referência e seus Anexos, Edital, e/ou qualquer documento vinculado à contratação.

	8.1.7. Não será permitida a formação de consórcios. A formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto em que, empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requis...
	8.1.8. É permitido a subcontratação apenas dos serviços do atendimento das demandas/chamados de garantia quando não prestados diretamente pela contratada ou pela própria fabricante. Desde que satisfeitas as condições do item 4.4.5.

	9. Anexos
	• ANEXO I - Especificações Técnicas e Garantia do Item,
	• ANEXO II - Locais de Entrega.
	• ANEXO III - Acordo de Nível de Serviço.
	• ANEXO IV - Testes de Homologação e de Aceitabilidade do Item.
	• ANEXO V - Modelos de Documentos.

	10. Histórico de Versões
	• PROCESSADOR:
	• PLACA MÃE:
	a. Deve possuir suporte a dual channel no barramento da memória, com 2 slots SODIMM para instalação de módulos de memória RAM do tipo DDR5 ou superior;
	b. Deverá possuir no mínimo 1 (um) slot tipo M.2 para unidade de armazenamento SSD NVMe.
	c. Deverá possuir, integrado à placa-mãe do computador, sem adaptações, subsistema de segurança TPM (Trusted Plataform Module) compatível com a norma TPM Specification Version 2.0 ou superior especificada pelo TCG (Trusted Computing Group). Deverá ser...
	• MEMÓRIA RAM:
	• UNIDADE DE ARMAZENAMENTO
	a. Uma unidade tipo SSD (unidade de estado sólido) com capacidade mínima de 1 TB do tipo SSD e tecnologia NVMe M.2 1.4 ou superior;
	• PORTAS E INTERFACES:
	• INTERFACE DE REDE CABEADA
	• INTERFACE DE REDE WIRELESS
	• INTERFACE DE SOM
	• TECLADO
	• MOUSE INTEGRADO (TOUCHPAD)
	• TELA (Display)
	• CÂMERA
	• FONTE DE ALIMENTAÇÃO
	• BATERIA
	• ACESSÓRIOS
	• SISTEMA OPERACIONAL / SOFTWARE
	• CERTIFICAÇÕES
	• GERENCIAMENTO / BIOS
	• OUTROS REQUISITOS
	• Requisitos de logística reversa de equipamentos eletroeletrônicos
	• GARANTIA:

